
 

1 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

 

EDITAL - Licitação 

  

PROCESSO Nº 00061/2022 

LICITAÇÃO Nº. 00018/2022 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

CRITÉRIO: MAIOR DESCONTO NA TAXA ADMINISTRATIVA 

  

ÓRGÃO REALIZADOR DO CERTAME: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

PRAÇA 19 DE JULHO, S/N - CENTRO – BOM JARDIM/PE. 

CEP: 55730–000 - E-mail: bomjardimeditais20@gmail.com - Tel.: (81) 3638–1156. 

  

  

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 10.293.074/0001–17, 

doravante denominado simplesmente PMBJ, torna público para conhecimento de quantos 

possam interessar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial, assessorado por sua Equipe de 

Apoio, sediado no endereço acima, ÀS 10:00 HORAS DO DIA 09 DE NOVEMBRO DE 2022, por 

meio do site https://bnccompras.com/Home/Login, licitação na modalidade Pregão nº 

00018/2022, na forma eletrônica, com critério de julgamento MAIOR DESCONTO NA TAXA 

ADMINISTRATIVA, e o no regime de empreitada por preço unitário; tudo de acordo com este 

instrumento e em observância a Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente 

a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro 

de 2006; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024 , de 20 

de Setembro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 

referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos: 

  

DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 25 de outubro de 2022 às 08h00min;  

DO ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até o dia 08 de novembro de 

2022, às 08h00min 

Data de abertura da sessão pública: 08/11/2022. Horário: 10:00 - horário de Brasília. 

Data para início da fase de lances: prevista para ocorrer nessa mesma sessão pública. 

 

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto da presente licitação: Contratação de empresa para prestação de serviços de 

implantação e operação de um sistema informatizado, via internet, integrado de gestão da frota 

de veículos do Município do Bom Jardim, através de rede de estabelecimentos credenciados 

para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento 

de peças, acessórios e pneus, serviços de mecânica, lubrificantes, aditivos, graxas ,elétrica 

geral, funilaria, suspensão, pintura, ar condicionado, lavagem, reboque, filtros, vidraçaria, 

capotaria, tapeçaria, borracharia, retifica, alinhamento, balanceamento e serviços de chaveiro, 

durante o período de 12 meses. 
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1.2. A JUSTIFICATIVA PARA A NÃO APRESENTAÇÃO EM COTA 25% E 75%:  não se aplicará 

o disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 quando o tratamento diferenciado e 

simplificado não for vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto 

do objeto a ser contratado (art. 49, inc. III). Com efeito, a partir da transcrição de tais disposições 

normativas, conclui-se que a previsão do art. 48, não é absoluta e inexorável, podendo ser 

afastada no caso concreto caso exista a devida motivação nos autos do procedimento licitatório. 

Neste caso, a divisão do objeto em questão não pode culminar na elevação do custo da 

contratação de forma global, nem tampouco afetar a integridade do objeto pretendido ou 

comprometer a perfeita execução do mesmo, como trata-se no caso apresentados. Isso porque 

em determinadas situações a divisão do objeto pode desnaturá-lo ou mesmo mostrar-se mais 

gravosa para a Administração, fatos esses que devem ser verificados e justificados pela 

autoridade competente. Observe-se o entendimento do STJ sobre o assunto em questão: “O 

fracionamento das compras, obras e serviços, nos termos do § 1º do art. 23 da Lei n. 8.666/93 

somente pode ocorrer com demonstração técnica e econômica de que tal opção é viável, bem 

como que enseja melhor atingir o interesse público, manifestado pela ampliação da concorrência.” 

STJ. RMS 34.417/ES. Segunda Turma. 

 

1.3. DA JUSTIFICATIVA DE JULGAMENTO POR MAIOR DESCONTO NA TAXA 

ADMINISTRATIVA Em se tratando de um gerenciamento para manutenção por meio de cartão, a 

utilização do julgamento por item, causa prejuízo ao conjunto da execução, visto que com a 

possibilidade de dezenas de empresas ganharem o certame, a execução ficara comprometida, 

juntamente com o tempo de execução e seu custo, onde bastaria uma, assegurando assim que 

não ocorra atrasos ou mesmo não cumprimento do serviço, o que resultaria na paralisação das 

frotas das Secretarias. Motivo pelo qual faremos o certame por julgamento Global, maior taxa de 

desconto, visto que respeita as leis 8666/93, lei 10520, Portaria Interministerial n° 424 e até mesmo 

a interpretação da sumula 274 do TCU. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o maior desconto, observadas as exigências contidas 

neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

  

2.0. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

2.1. Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais 

de expediente: das 08:00 as 12:00 horas. 

2.2. Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - poderá impugnar os termos do Edital deste certame, 

se manifestada por escrito e dirigida ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis à data fixada para 

abertura da sessão pública. 

2.3.A respectiva petição poderá ser apresentada da seguinte forma: 

2.3.1.Pelo e-mail: bomjardimeditais20@gmail.com; 

2.3.2.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente 

no seguinte endereço: Praça 19 de Julho, S/N - Centro – Bom Jardim - PE; e 

2.3.3.Remetida via postal - com Aviso de Recebimento AR - ao endereço constante do 

preâmbulo deste Edital, aos cuidados do Pregoeiro, Otílio Joaquim da Silva Filho. Não sendo 

rigorosamente observadas as exigências deste subitem, a petição não será conhecida. 
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2.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da data de 

recebimento da impugnação. 

2.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

2.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma: 

2.6.1. No endereço: https://bnccompras.com/Home/Login; e 

2.6.2. Pelo e-mail: bomjardimeditas20@gmail.com   

 

2.7.O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 02 (dois) dias úteis, 

contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus anexos. 

 

2.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

2.9. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

 

2.10.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

  

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 

 

3.1. Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para 

todos os fins e efeitos: 

3.1.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES; 

3.1.2. ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO – não possuir no quadro societário servidor do 

Município; 

3.1.3. ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO  

3.1.4. ANEXO IV - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos. 

 

3.2.A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma: 

3.2.1. Junto ao Pregoeiro: gratuitamente; 

3.2.2. Pelos sites: 

https://bnccompras.com/Home/Login; e 

3.2.3. Solicitado e enviado pelo e-mail: bomjardimeditais20@gmail.com  

  

4.0.DO SUPORTE LEGAL 

 

4.1. Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente 

a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; e legislação pertinente, 

https://bnccompras.com/Home/Login
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consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes 

integrantes deste Edital, independente de transcrição. 

 

5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 

necessidades do Município, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está 

abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato. 

 

5.2.O serviço será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente 

Termo de Referência - Anexo I.  

 

5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, 

considerado da data de sua assinatura. 

 

5.4. As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 

 

Unidade Gestora: 1 - Prefeitura Municipal do Bom Jardim  
Órgão Orçamentário: 2000 - GABINETE DO PREFEITO  
Unidade Orçamentária: 2001 - GABINETE DO PREFEITO  
Função: 4 - Administração  
Subfunção: 122 - Administração Geral  
Programa: 401 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO 
 Ação: 2.148 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
Despesa 1870 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
Órgão Orçamentário: 8000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRAS 
Unidade Orçamentária: 8001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRAS  
Função: 4 - Administração  
Subfunção: 122 - Administração Geral  
Programa: 1501 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E OBRAS  
Ação: 2.56 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E OBRAS 
Despesa 2205 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
Órgão Orçamentário: 9000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO 
AMBIENTE Unidade Orçamentária: 9001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E 
MEIO AMBIENTE Função: 20 - Agricultura  
Subfunção: 122 - Administração Geral  
Programa: 2001 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL E MEIO AMBIENTE  
Ação: 2.68 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL E MEIO AMBIENTE 
Despesa 2309 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
Órgão Orçamentário: 10000 - SECRETARIA DE ESPORTES, CULTURA E TURISMO  
Unidade Orçamentária: 10001 - SECRETARIA DE ESPORTES, CULTURA E TURISMO 
Função: 4 - Administração  
Subfunção: 122 - Administração Geral  
Programa: 1301 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E 
ESPORTES  
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Ação: 2.81 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E 
ESPORTES 
Despesa 2348 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
Unidade Orçamentária: 16001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
TRABALHO, QUALIFICAÇÃO E JUVENTUDE - SEDEC  
Função: 4 - Administração  
Subfunção: 122 - Administração Geral  
Programa: 401 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO  
Ação: 2.20 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, TRABALHO, QUALIFICAÇÃO E JUVENTUDE – SEDEC 
Despesa 2733 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
Unidade Gestora: 4 - Fundo Municipal de Educação de Bom Jardim  
Órgão Orçamentário: 17000 - Fundo Municipal de Educação de Bom Jardim  
Unidade Orçamentária: 17001 - Secretaria de Educação  
Função: 12 - Educação  
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental  
Programa: 1210 - GESTÃO DAS ATIVIDADES-MEIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA  
Ação: 2.102 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Despesa 2000 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
Unidade Orçamentária: 17002 - FUNDEB  
Função: 12 - Educação  
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental  
Programa: 1205 - PROMOÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
Ação: 2.76 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB OUTROS 
Despesa 2136 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
Unidade Gestora: 2 - Fundo Municipal de Saúde do Bom Jardim  
Órgão Orçamentário: 12000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
Unidade Orçamentária: 12001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
Função: 10 - Saúde  
Subfunção: 122 - Administração Geral  
Programa: 1001 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
Ação: 2.10 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Despesa 1965 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
Programa: 1003 - ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE DA POPULAÇÃO  
Ação: 2.22 - MANUTENÇÃO E QUALIFICAÇÃO DA REDE ESPECIALIZADA DE SAÚDE 
Despesa 2504 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Despesa 2505 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Despesa 2506 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
Ação: 2.26 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO – TFD 
Despesa 2532 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Despesa 2533 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
Subfunção: 304 - Vigilância Sanitária 
 Programa: 1005 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE  
Ação: 2.28 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Despesa 2580 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Despesa 2581 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
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Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Assistência Social do Bom Jardim  
Órgão Orçamentário: 13000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS  
Unidade Orçamentária: 13001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS  
Função: 8 - Assistência Social  
Subfunção: 122 - Administração Geral  
Programa: 801 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Ação: 2.130 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Despesa 2434 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
 

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

6.1. Poderão participar os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com credenciamento regular junto ao Município, condição para obter, 

mediante procedimento regular definido pelo referido órgão, uma "senha de acesso" específica. O 

procedimento necessário para a realização do referido credenciamento, também está disponível 

no endereço: https://bnccompras.com/Home/Login. 

 

6.2.O licitante deverá utilizar essa "senha" para acesso ao sistema eletrônico, sendo que a simples 

validade no prazo de vigência, não significa sua habilitação automática em qualquer Pregão, na 

forma eletrônica, que venha a participar; etapa a ser cumprida a cada certame. 

 

6.3. Não poderão participar os interessados: 

6.3.1. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

6.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

6.3.3. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação; 

6.3.4. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

6.3.5. Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e 

6.3.6. Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 9º, da Lei 8.666/93. 

 

6.4.É vedada a participação de entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. Como 

instrumento de atuação empresarial, o consórcio pode conduzir a resultados indesejáveis. A 

formação de consórcios acarreta risco da dominação do mercado, através de pactos de eliminação 

de competição entre os empresários. No campo de licitações, a formação de consórcios pode 

reduzir o universo da disputa. O consórcio pode retratar uma composição entre eventuais 

interessados: em vez de estabelecerem disputa entre si, formalizariam acordo para eliminar a 

competição. 

 

6.4.1. Na esteira do Acórdão TCU nº 2.831/2012-Plenário, esta licitação não admite a participação 

de empresas em consórcio em virtude de se tratar de certame de pequeno vulto devidamente 

comprovado pelo valor orçado, e ainda, diante da ausência de complexidade do objeto definido no 

termo de referência e demais anexos deste edital. 
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6.5. Como condição para participação no Pregão, o licitante deverá proceder, preliminarmente, à 

devida "qualificação" mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos os campos 

necessários e obrigatórios, tais como: 

6.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, da Lei 123/06, estando, portanto, apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos seus Arts. 42 a 49, sendo que: 

6.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

o não cumprimento dos requisitos do referido artigo impedirá a participação do licitante nos 

respectivos itens; e 

6.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, o não cumprimento desses requisitos apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que ME ou EPP. 

6.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 

6.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias. 

6.6.4. Que inexiste fato impeditivo para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

6.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 

6.5.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregado executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV, do Art. 1º e no Inciso III, do Art. 5º, da 

Constituição Federal. 

6.5.7. Que os bens são produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 

conforme disposto no Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

6.5.8. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

nº 02, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 

Ministério do Planejamento e Gestão. 

 

6.7.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções aplicáveis previstas em Lei e neste Edital. 

  

7.0.DO CREDENCIAMENTO 

7.1.O credenciamento é o nível básico de cadastro no Município, que permite aos interessados 

regularmente cadastrados, acesso ao sistema eletrônico utilizado e a participação em qualquer 

Pregão, na sua forma eletrônica, promovido pelo órgão, e ocorrerá pela atribuição de "senha" 

pessoal. Todo o procedimento necessário para realizar o credenciamento, também está disponível 

no endereço: https://bnccompras.com/Home/Login. 

7.2.O credenciamento junto ao Município para participação deste Pregão, implica a 

responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao certame. 

7.3.O licitante responsabiliza–se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
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sistema eletrônico ou do Município por eventuais danos decorrentes de uso indevido da referida 

"senha" de acesso, ainda que por terceiros. 

 

7.4. Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3º da Lei 123/06, se for o 

caso, sendo considerada microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, 

tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal 

comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes 

documentos, a critério do licitante:  

a) declaração expressa formalmente assinada pelo profissional da área contábil, devidamente 

habilitado;  

b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou equivalente, na forma 

da legislação pertinente; 

c) para as empresas optantes pelo sistema de tributação simples nacional: Comprovante de opção 

pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm e Declaração, firmada pelo 

representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do 

Artigo 3º da LC 123/2006.  

 

A ausência da referida declaração ou certidão simplificada, apenas neste caso para comprovação 

do enquadramento na forma da legislação vigente, não é suficiente motivo para a inabilitação do 

licitante, apenas perderá, durante o presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e 

simplificado dispensado a ME ou EPP, previstos na Lei 123/06.  

  

8.0. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico utilizado, 

concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos neste Edital, PROPOSTA 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente essa etapa de envio da referida 

documentação. 

8.2.O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de "senha" de acesso ao sistema eletrônico. 

8.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 

43, § 1º, da Lei 123/06. 

8.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

file://///desk09-licitação/Backup_Licitacao_Servidor/josefa.barbosa/Desktop/CPL%20Geral%20-%20Prefeitura/CPL%20SAUDE%202019/AppData/Local/Packages/Microsoft.MicrosoftEdge_8wekyb3d8bbwe/TempState/Downloads/,%20http:/www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm
file://///desk09-licitação/Backup_Licitacao_Servidor/josefa.barbosa/Desktop/CPL%20Geral%20-%20Prefeitura/CPL%20SAUDE%202019/AppData/Local/Packages/Microsoft.MicrosoftEdge_8wekyb3d8bbwe/TempState/Downloads/,%20http:/www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm
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8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

8.8.O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.9. Todas as referências de tempo neste Edital, no aviso e durante a sessão pública obedecerão 

ao horário de Brasília - DF. 

  

9.0.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

9.1.O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

de todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real 

adequação e exequibilidade, tais como: 

9.1.1. Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional; 

9.1.2. Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I; 

9.1.3. Marca: se for da própria empresa deverá ser informado "própria". 

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

9.3. Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. 

9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I. 

9.5.A indicação de "própria" em campo especifico, como por exemplo "marca", para o caso de 

bens produzidos pela própria empresa, é condição para a não identificação do licitante. 

9.6.O envio eletrônico da proposta corresponde à declaração, por parte do licitante, que cumpre 

plenamente os requisitos definidos para Habilitação, bem como de que está ciente e concorda 

com todas as condições contidas neste Edital e seus anexos. 

9.7. No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

9.8.O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa 

identificar o licitante importa desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das 

sanções previstas nesse Edital. 

  

10.0. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 
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10.2.O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência: 

10.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 

10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 

10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

10.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

10.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

10.5. Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro: 

 

10.5.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor do maior desconto na taxa administrativa. 

10.5.1.1 Para efeito de julgamento do vencedor da licitação, será considerado o menor 

percentual administrativo ofertado pela licitante participante, sendo, para tanto, considerado o 

somatório da taxa administrativa com a taxa total de credenciamento. 

a) Considera-se taxa administrativa aquela cobrada da CONTRATADA à Administração 

Pública; 

b) Considera-se taxa total de credenciamento o somatório das taxas que poderão ser 

cobradas pela CONTRATADA aos entes credenciados. 

 

10.5.1.2 A taxa administrativa para o serviço público, ofertada em percentual, não ultrapassará 0% 

(zero por cento)   

10.5.1.3 Será admitida uma taxa total de credenciamento, ofertada em percentual, com no máximo 

duas casas decimais, não superior a 7 % (cinco virgular noventa por cento). 

10.5.1.4 A taxa a ser cobrada dos estabelecimentos deverá contemplar toda e qualquer taxa que 

poderá ser aplicada aos fornecedores/credenciados sobre a despesa incorrida no interstício entre 

a prestação de serviços e a obrigação de pagamento da contratada aos credenciados. Excetua- 

se da presente definição, eventuais taxas de adiantamento de pagamento pactuadas entre o 

credenciado e a contratada, quando inferiores aos 30 (trinta) dias após a execução da 

prestação de serviços. 

 

10.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

 

10.7.O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 
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10.8.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta não deverá ser inferior 

a %xxxxxx 

 

10.8.1. A previsão do item acima de intervalo mínimo de diferença de valores ou de 

percentuais entre os lances é obrigatória, conforme artigo 31, parágrafo único do Decreto nº 

10.024, de 20 de setembro de 2019.  

 

10.9. Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

 

10.11.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

10.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

10.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o Pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa 

de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

10.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do maior lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

10.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

10.18.O critério de julgamento adotado será o maior desconto na taxa administrativa, conforme 

definido neste Edital e seus anexos. 

10.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. 
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10.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no Art. 3º, § 2º, da Lei 8.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 

bens: 

10.21.1. Produzidos no País; 

10.21.2. Produzidos por empresas brasileiras; 

10.21.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

10.21.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

10.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas ou os lances empatados. 

10.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital: 

10.23.1.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes; 

10.23.2.O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

10.23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

10.25. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no sistema a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

10.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

  

11.0. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste certame. 

11.2. Havendo proposta ou lance vencedor com valor final para o respectivo item relacionado no 

Anexo I - Termo de Referência - Especificações, na coluna código: 

11.2.1. Superior ao estimado pelo Município, o item será desconsiderado; ou 

11.2.2. Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério 

definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, 

poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe 

facultado o prazo de 72 (setenta e duas) horas para comprovar a viabilidade dos preços, conforme 

parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item. 
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11.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo 

exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

11.5. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 

preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente 

pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será 

obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

11.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita, ficando a critério da comissão o juízo de conveniência e oportunidade 

da realização da diligência 

11.7. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, 

apenas o item correspondente. 

11.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, 

e a ocorrência será registrada em ata.  

11.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio do sistema, no prazo de 2 (duas) horas consecutivos, sob pena de não aceitação da 

proposta: 

11.9.1.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo. 

11.9.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam os que 

contenham as características do produto ofertado, tais como marca, modelo, fabricante e 

procedência, encaminhados por meio do sistema eletrônico, ou, quando indicado pelo Pregoeiro, 

por outro meio eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

11.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.11.O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, para que seja obtido melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital: 

11.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o respectivo licitante para que seja obtido preço melhor; 

11.11.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

11.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no sistema a nova 

data e horário para a sua continuidade. 
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11.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

  

12.0. DA HABILITAÇÃO 

 

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, a pregoeira verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação. 

 

12.2. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

12.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas horas), sob pena 

de inabilitação. 

12.4. Desde que solicitado pela pregoeira, deverá encaminhar também a documentação no 

original, ou por cópia autenticada, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis contados da data da 

solicitação do pregoeiro, para o seguinte endereço: bomjardimeditais20@gmail.com  

 

Nota: Os documentos complementares a serem requisitados e apresentados não se trata de uma 

segunda oportunidade para envio de documentos de habilitação. A diligência em questão permite, 

apenas, a solicitação de documentos outros para confirmação dos já apresentados, sendo 

exemplo a requisição de cópia de contrato de prestação de serviços que tenha embasado a 

emissão de atestado de capacidade técnica já apresentado. 

 

12.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

12.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

 

12.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

12.8. DECLARAÇÕES: 

12.8.1. Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo V: 

12.8.2. Declaração de ciência dos termos do Edital; 

12.8.3. Declaração de inexistir fato impeditivo; 

12.8.4. Declaração de não empregar menor; 

12.8.5. Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado; e 

12.8.6. Declaração de acessibilidade. 

mailto:bomjardimeditais20@gmail.com
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12.8.7. Declaração atestando que o licitante não possui em seu quadro societário, servidor público 

da ativa do Município ou de qualquer entidade a ele vinculada, conforme modelo – Anexo II. 

 

12.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

12.9.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual.   

  

12.9.2. Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores;   

 

a) no ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social deverá conter dentre o objeto social da sociedade 

comercial os objetos presentes neste edital e seus anexos. 

 

12.9.3. No caso de Sociedades Civis, inscrição do seu ato constitutivo, acompanhado de prova 

da diretoria em exercício. 

 

12.9.4. Quando se tratar de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Brasil, 

Decreto de Autorização e ato de registro de autorização para seu funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

 

12.9.5. Cópia da Cédula de Identidade dos sócios ou responsáveis legais.  

 

12.9.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

12.10. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

12.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ 

 

12.10.2. Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal; 

 

12.10.3. Prova de regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal; onde for 

sediada a empresa;  

 

12.10.4. Certidão de regularidade expedida junto a Fazenda Municipal expedida pela Prefeitura 

Municipal de Bom Jardim – para empresas sediadas nesta cidade – ou pela Prefeitura do município 

sede ou domicílio da empresa; 

 

12.10.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

 

12.10.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo TST - 

Tribunal Superior do Trabalho, com prazo de validade em vigor, nos termos do art. 642-A da CLT 

c/c o art. 29, Inciso V da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
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Observações:  

 

I) Em caso de restrição quanto à documentação de regularidade fiscal e trabalhista, para 

que a microempresa ou empresa de pequeno porte regularize sua documentação fiscal e 

trabalhista, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado 

por igual período, a critério da Administração, na forma do § 1º. do art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006; 

 

II) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não regularize sua documentação 

fiscal e trabalhista no prazo estabelecido decairá seu direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/1993 e suas alterações, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 

revogar a licitação, na forma do §2º do art. 43 da Lei Complementar 123/2006 c/c com o §2º 

do art. 64 da Lei 8.666/1993 e suas alterações. 

 

12.11. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 

12.11.1 Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, no máximo 90 (noventa) dias da data prevista para abertura das propostas.  

12.11.2 Quando no texto da certidão a que se refere o subitem 12.11.1 excluir os processos 

do PJE, será obrigatória, também, a apresentação Certidão negativa de falência ou concordata ou 

recuperação judicial ou recuperação extrajudicial 1º e 2º Grau emitidas na forma da Instrução 

Normativa do TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006, 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante em processo judicial eletrônico”.    

 

OU 

 

12.11.3 As empresas deverão apresentar a “CERTIDÃO LICITAÇÃO” emitida pelo Tribunal de 

Justiça do Estado de Pernambuco, através do site www.tjpe.jus.br, ou equivalente ao seu estado 

sede, desde que esta não exclua os processos físicos em seu texto. 

 

12.11.4 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que 

o mesmo se encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e 

encerramento, assinados por profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial 

competente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. Tratando–se de 

empresa constituída há menos de um ano, ou aquela que ainda não tenha realizado o fechamento 

do seu primeiro ano de existência no prazo legal, poderá apresentar o Balaço de Abertura assinado 

por profissional habilitado e devidamente registrado na junta comercial competente. Não se aplica 

ao microempreendedor individual. 

 

12.11.4.1. Demonstrativo da situação financeira da empresa, extraído do seu balanço patrimonial 

do último exercício social já exigível, formalmente assinado por profissional da área contábil, 

devidamente habilitado, apresentando os resultados abaixo: 

  

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

           Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo ≥ 1,00 

http://www.tjpe.jus.br/
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ISG = Ativo Total 

           Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo ≥ 1,00 

  

ILC = Ativo Circulante 

           Passivo Circulante ≥ 1,00 

  

IET = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

           Ativo Total ≤ 1,00 

  

Onde: 

  

ILG - Índice de Liquidez Geral; 

ISG - Índice de Solvência Geral; 

ILC - Índice de Liquidez Corrente; 

IET - Índice de Endividamento Total. 

 

12.11.4.2. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, critério da autoridade competente, o 

capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação ou do item pertinente. 

 

12.12 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

 

12.12.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a 

empresa licitante fornecido objeto compatíveis e pertinentes com o objeto deste Edital, 

devendo o atestado conter, além do nome do atestante, seu endereço e telefone, ou qualquer 

outra forma de que a pregoeira possa valer-se para manter contato com a empresa declarante. 

 

12.3.A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o 

licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado vencedor, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências deste Edital: 

12.3.1.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação.  

 

12.4.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, observando-se o 

seguinte procedimento: 

12.4.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta 

licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de 

habilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

12.4.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

o licitante for declarado vencedor, prorrogável por igual período, a critério do Município, para a 
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regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

12.4.3.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo 

facultado ao Município convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação; 

12.4.4. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno 

porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo 

para regularização. 

 

12.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena 

de inabilitação: 

12.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, 

mediante apresentação dos documentos originais "não digitais", quando houver alguma dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

 

12.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos: 

12.6.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

qualquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

12.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

12.9. Os documentos necessários à habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste 

instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio ou 

publicação em órgão da imprensa oficial. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, 

rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do prazo de validade. Por ser apenas uma formalidade 

que visa facilitar os trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o licitante: 

12.9.1. Quando o documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada no endereço 

eletrônico nele indicado; 

12.9.2. Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de fornecedor, 

constante dos arquivos do Município, para comprovação da autenticidade de elementos 

apresentados pelo licitante. 

12.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no sistema a nova 

data e horário para a sua continuidade. 
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12.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

  

13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser 

encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 

eletrônico, e deverá: 

13.1.1. Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus 

Anexos, redigida em língua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; suas folhas rubricadas e a última datada e 

assinada pelo licitante ou seu representante legal, com indicação: do valor unitário da proposta; 

do prazo de entrega; das condições de pagamento; e da sua validade; 

13.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento; 

13.1.3. Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos 

documentos complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; especialmente de: 

13.1.3.1. Declaração de elaboração independente de proposta, conforme modelo - Anexo V. 

 

13.2. Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo 

que, nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos 

seguintes critérios: 

13.2.1. Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 

13.2.2. Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso 

será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais 

itens excedentes suprimidos. 

 

13.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em 

algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por extenso: 

13.3.1. Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço 

unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá; 

13.3.2. No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o 

valor expresso por extenso; 

13.3.3. Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto, 

prevalecerá o de menor valor. 

 

13.4.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

 

13.5.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado. 
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13.6. No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

13.7.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado: 

13.7.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

13.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

13.9.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

seu encaminhamento. 

  

14.0.DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo 

próprio do sistema. 

14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente: 

14.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso; 

14.2.2.A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito; 

14.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.3.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

14.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

  

15.0. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

15.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 
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15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43, §1º, da Lei 123/06. Nessas 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances. 

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta: 

15.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chat) ou e-mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório; 

15.2.2.A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Cadastro 

Digital do Município/documentos apresentados pela empresa sendo responsabilidade do licitante 

manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

16.0. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

16.1. Credenciar no prazo máximo de 60 (sessenta dias), contados da assinatura do contrato, 

caso não estejam ainda credenciados, rede de estabelecimentos de fornecedores de autopeças e 

prestadores de reparos automotivos, para cada especialidade indicadas adiante, devidamente 

equipados para aceitar as transações do sistema informatizado: 

a) Credenciamento mínimo de 03 (três) concessionárias autorizadas de cada uma 

das montadoras/fabricantes dos veículos pertencentes a frota do Município, em cidades com raio 

de até 100km da sede da licitante, bem como em Recife e Região Metropolitana. Não 

existindo concessionárias autorizadas dentro do raio estabelecido, poderá ser credenciada 

concessionárias de outras localidades, independente da distância; 

b) Credenciamento de no mínimo 03 (três) empresas, além das concessionárias, para 

cada especialidade dos serviços listados no Termo de Referência, bem como para o 

fornecimento de peças necessárias para a manutenção dos veículos; 

c) Toda a rede credenciada do licitante vencedor deverá ser disponibilizada para utilização da 

Município licitante/solicitante; 

d) O Município do Bom Jardim poderá solicitar a qualquer tempo credenciamento de 

novos estabelecimentos, que atendam às exigências deste edital; 

e) Somente será emitida Ordem de serviço a empresa vencedora posterior a realização do 

número mínimo de credenciamento, indicados nas alíneas “a” e “b” deste subitem. 

 

17.0 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

17.1.O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade superior do Município, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior 

do Município homologará o procedimento licitatório. 

  

  

18.0 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
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17.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

19.0 DA CONTRATAÇÃO 

 

19.1. As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, serão firmadas com o 

fornecedor registrado, observadas as condições e estabelecidas no presente instrumento e nas 

disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por intermédio do 

respectivo Contrato. 

 

19.2.O prazo para retirada do Contrato será de no máximo 05 (cinco) dias consecutivos, 

considerados da data da convocação: 

19.2.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

Administração; 

19.2.2. Não atendendo à convocação para retirar o Contrato, e ocorrendo está dentro do prazo, o 

fornecedor perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação; 

19.2.3. Quando da referida formalização da contratação será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 

durante a vigência da contratação; 

19.2.4.Caso o fornecedor registrado na ata, após convocação, não comparecer, (a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal 

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado), não comprovar as 

condições de habilitação consignadas neste Edital ou se recusar a retirar o Contrato, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas neste instrumento e das demais cominações legais cabíveis 

a esse licitante, é facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, respeitada a 

ordem de classificação e sucessivamente, bem como a hipótese da existência de cadastro de 

reserva, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar ou retirar o instrumento 

necessário a formalização da contratação. 

 

19.3.O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente 

Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva ata. 

19.4.A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do 

sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, §4º, da 8.666/93. 

19.5.O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado 

no prazo de validade. 

19.6.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 

alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 

nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 

77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento parcelada. 

19.7.O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º, da Lei 

8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 

supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
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19.8. O pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação em licitação ou a 

contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 

ferramenta elaborada pelo TCU que permite a consulta consolidada de pessoas jurídicas em 

relatório único a existência de sanções em todos os órgãos. 

  

20.0.DO REAJUSTAMENTO 

 

20.1.  Preços contratados – reajuste: 

20.1.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

20.1.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 

no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

20.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

20.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que 

este ocorrer. 

20.1.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

20.1.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

20.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

20.1.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

  

21.0. DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

21.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 

obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Município 

obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

 

21.2. Serão designados pelo Município representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 

respectivo contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a 

sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio 

de informações pertinentes a essas atribuições. 

  

22.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

 

22.1. Obrigações do Contratante: 

 

1. Permitir, sob supervisão, que o pessoal técnico da(s) empresa(s) contratada(s) tenha 

acesso às informações contempladas por este processo licitatório, respeitadas as normas 

que disciplinam a segurança do patrimônio, das pessoas e das informações;  
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2. Efetuar o pagamento à empresa(s) contratada(s) do certame licitatório dentro dos prazos 

preestabelecidos neste Edital; 

3. Acompanhar e fiscalizar os serviços do objeto licitado, por Representante da 

Administração, especificamente designado por Portaria, que atestará as Notas Fiscais para 

fins de pagamento, comprovado o fornecimento de forma correta;  

4. Notificar a(s) contratada(s), por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na entrega do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas 

necessárias; 

5. Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato. 

  

22.2. Obrigações do Contratado: 

 

1. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto 

contratado; 

 

2. No caso de fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, ao Município do Bom Jardim 

deverá ser comunicado por escrito sobre estas mudanças, e só aceitará a nova empresa se 

destas transformações não resultarem prejuízos à execução dos serviços, mantidas as 

condições de habilitação e a manutenção das condições estabelecidas no Contrato original; 

 

3. Assumir a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 

contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, seguro de acidente do 

trabalho, que incidam ou venham a incidir sobre os equipamentos, insumos e serviços 

objeto do Contrato e apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo DO 

CONTRATANTE; 

 

4. Assumir a responsabilidade pelo bom desempenho de seu pessoal e providenciar para que 

todos os seus empregados cumpram as normas internas do CONTRATANTE, nos locais de 

trabalho; 

 

5. Zelar pela discrição e integridade durante a execução dos serviços; 

 

6. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sob todo e qualquer 

assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em 

razão da execução do objeto deste contrato, devendo orientar os empregados nesse sentido; 

7. Assegurar a CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer ou 

refazer qualquer serviço que não esteja de acordo com a técnica atual, normas ou 

especificações que atentem contra a sua segurança ou de terceiros, ficando certo que, em 

nenhuma hipótese, a falta de fiscalização do CONTRATANTE eximirá a CONTRATADA de 

suas responsabilidades provenientes do Contrato; 

 

8. Caso a CONTRATADA tenha que refazer qualquer serviço não executado a contento, correrão 

por sua conta as despesas necessárias; 

 

9. Fornecer a CONTRATANTE ou seu preposto, toda e qualquer informação que lhe seja 

solicitada sobre o objeto da contratação, bem como, facilitar-lhe a fiscalização da execução 

empresa, decorrente das obrigações pactuadas; 
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10. A CONTRATANTE poderá exigir da CONTRATADA o imediato afastamento de qualquer 

fiscalização ou, ainda, que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o 

exercício das funções que lhe foram atribuídas, bem como o que apresente qualificação 

inadequada ou inabilitada para a prestação dos serviços; 

 

11. A CONTRATADA obriga-se a relatar a CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade 

observada durante a execução dos serviços; 

 

12. A CONTRATADA prestará todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 

CONTRATANTE, a cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 

 

13. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 

vigente; 

 

14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Administração; 

 

15. Responder por todo e qualquer dano que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente 

de culpa ou dolo, por ato praticado por seus prepostos, empregados ou mandatários, 

eximindo o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade; 

 

16. Eximir-se de divulgar e fornecer dados ou informações obtidas em razão do Contrato, bem 

como utilizar o nome do Município do Bom Jardim-PE para fins comerciais ou em 

campanhas e material de publicidade, sem autorização prévia da Instituição; 

 

17. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 

disciplinares determinadas pela Administração; 

 

18. Cumprir quaisquer formalidades e pagar as multas porventura impostas pelas autoridades 

competentes, decorrentes da inexecução do objeto ora contratado; 

 

19. Facilitar e permitir a CONTRATANTE a qualquer momento, a realização de vistoria e 

acompanhamento do cumprimento do objeto do Contrato, sem que isso incorra em isenção de 

responsabilidade da CONTRATADA, assegurado, a qualquer tempo, o direito à plena 

fiscalização dos serviços licitados, permitindo o livre acesso dos gestores/co-gestores a 

todo o local de execução dos serviços, a toda documentação correlata, permitir a retirada 

de documentos para diligências pelos gestores/co-gestores, tudo independentemente de 

prévia comunicação à CONTRATADA; 

 

20. Manter durante toda a vigência do Contrato e até 03 (três) meses após o término da sua 

vigência, a garantia integralizada, reforçando-a ou reconstituindo-a quando se fizer 

necessário; 

 

21. Manter-se em compatibilidade com as obrigações assumidas e com todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no Edital; 
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22. Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de ato danoso, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou 

prepostos, obrigando- se, outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas 

ao cumprimento do Contrato a ser firmado; 

 

23. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do 

Contrato; 

 

24. Providenciar que seus funcionários portem crachá de identificação quando da execução dos 

serviços nas dependências do CONTRATANTE; 

 

25. Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios, objetivando a correta execução dos serviços; 

 

26. Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma a 

não serem confundidos com similares de propriedade da Administração; 

 

27. Promover, de forma contínua, a manutenção e assistência técnica dos equipamentos, 

durante o horário de expediente, devendo reparar ou substituir todas as peças necessárias 

ao bom desempenho dos serviços; 

 

28. Fazer manutenção corretiva, sempre que solicitada, compreendendo verificação das partes 

mecânicas, elétricas, funilaria, lanternagem, pintura em geral, ajustes, regulagens, 

alinhamento de direção, balanceamento de rodas, serviços de vidraçaria, guincho, 

refrigeração, eliminação de eventuais defeitos e substituição de peças gastas ou defeituosas; 

 

29. Efetuar as manutenções e intervenções técnicas por profissionais especializados, os quais 

deverão ser em número suficiente para atender às chamadas; 

 

30. Prestar atendimento às chamadas no prazo máximo de até 08(oito) horas; 

 

31. Executar os serviços, sempre que possível, em horários que não interfiram com o bom 

andamento da rotina de funcionamento do CONTRATANTE; 

 

32. A empresa CONTRATADA se obriga a executar os serviços ora contratados mediante 

solicitação e autorização por parte da CONTRATANTE. Estes serão executados nas 

instalações da CONTRATADA, mediante autorização feita através da Secretaria Municipal de 

 

33. Transportes, após análise do Orçamento que deverá conter os serviços a serem executados, 

peças de reposição, tempo gasto para executá-los, preço unitário por hora de serviço e valor 

total (mão de obra mais peças de reposição); 

 

34. Executar todas as manutenções preventivas e corretivas dos veículos/equipamentos oficiais 

pertencentes à especificadas no Termo de Referência, para que as mesmas, sempre que 

forem utilizadas, apresentem condições satisfatórias de funcionamento.  

 



 

27 

 

35. Nestes serviços serão incluídos, troca de óleo, partes mecânicas de motor, caixas de câmbio 

e de direção, frenagens, embreagens, alinhamentos e cambagens, embuchamentos 

diversos, elétricas diversas, segurança, sinalização, para-choques, retrovisores, correias 

diversas, volantes, motor de partida, alternador, condicionador de ar, borracharias 

diversas, vidraçarias, eliminação de eventuais defeitos e substituição de peças gastas ou 

defeituosas enfim, todo e qualquer serviço necessário ao bom funcionamento da viatura; 

 

36. Apresentar Orçamento prévio da quantidade de horas centesimais que serão necessários 

para cada tipo de conserto, em consonância com o Manual de Tempos Padrão de Mão de 

obra do fabricante; 

 

37. Responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços contratados, 

obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para assegurar 

andamento convenientes dos trabalhos; 

 

38. Refazer qualquer obrigação não cumprida a contento, com despesas por sua conta; 

 

39. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, as 

obrigações em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apontadas pelo 

CONTRATANTE no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da ciência, ou no prazo para 

tanto estabelecido pela fiscalização; 

 

40. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelas despesas de alimentação, hospedagem, 

transporte e todas aquelas ocasionadas com o deslocamento dos técnicos no decorrer do 

atendimento; 

 

41. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo transporte externo dos equipamentos em 

atendimento, bem como os procedimentos legais e os custos correspondentes dessas 

operações (emissão de notas fiscais, seguros, etc.); 

 

42. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, quando for por ela transportado qualquer 

veículo do local de defeito até a oficina para conserto, cabendo à mesma o reparo ao 

CONTRATANTE, no caso de qualquer dano ao referido veículo; 

 

43. Dispor, sem ônus para o CONTRATANTE, de todas as ferramentas e materiais necessários 

à realização dos serviços objeto deste, inclusive guinchos ou cambão adequados a cada 

veículo, para locomoção dos veículos/equipamentos impossibilitadas de deslocamento; 

 

44. A CONTRATADA deverá comprovar, quando solicitado, através de Nota Fiscal, Fatura ou 

documento similar que as peças e acessórios repostos são novos e de primeira linha, 

devendo conter no verso deste, aceite pelo responsável do CONTRATANTE; 

 

45. Eliminar defeitos decorrentes de intervenções corretivas no prazo máximo estabelecido em 

tabela do fabricante para cada tipo de veículo especificado neste termo. Os casos 

excepcionais que não possam ser atendidos neste prazo deverão ser comunicados 

justificadamente e por escrito ao servidor do CONTRATANTE designado para o 

acompanhamento dos serviços; 
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46. Independentemente de aceitação, o (a) CONTRATADO (a) garantirá a qualidade de cada 

serviço realizado ou peça substituída pelo prazo estabelecido na respectiva garantia, 

obrigando-se a repor aquela que apresentar defeito, desde que não sanado o vício no prazo 

legal; 

 

47. Designar um preposto, aceito pelo Município do Bom Jardim/PE, que supervisionará a 

execução dos serviços e a representará perante o CONTRATANTE; 

 

48. A CONTRATADA deverá garantir o sigilo absoluto sobre quaisquer dados, informações, 

documentos e especificações técnicas do Município do Bom Jardim /PE ou de seus clientes 

que a ela venham a ser confiados ou que venha a ter acesso em razão da execução dos 

serviços objeto desta contratação, devendo zelar pela veracidade de todas as informações 

que irão compor a documentação dos serviços realizados, não podendo, sob qualquer 

pretexto, revelá-los, divulgá-los, reproduzi-los ou deles dar conhecimento a quaisquer 

terceiros estranhos à execução dos serviços objeto desta contratação; 

 

49. A CONTRATADA é a única responsável por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas 

os seus empregados ou prepostos no desempenho dos serviços relativos ao Contrato. 

 

50. É previsto a terceirização de serviços tais como: Funilaria; Pintura e Retifica de motores, 

porém sem perder a responsabilidade e obrigações assumidas pela empresa vencedoras 

deste certame. Ficando a mesma responsável, inclusive arcando com todos os outros 

inerentes a movimentação dos veículos e/ou partes do mesmo para o terceirizado e sempre 

com anuência da Secretaria de Transportes do Município do Bom Jardim – PE. 

 

51.                    Disponibilizar acesso ao Sistema AUDATEX MOLICAR, Orion ou outro 

instrumento hábil similar, composta por uma ferramenta que possibilita ao gestor/fiscal efetuar 

consulta on-line, tanto à tabela de preços dos fabricantes de peças, quanto à tabela de 

tempos de mão de obra padrão,  conforme informação técnica do Sindicato da Indústria 

e Reparação de Veículos e Acessórios; 

 

52. Garantir que os preços cobrados das peças e serviços, terão como limite os preços 

disponibilizados no sistema AUDATEX MOLICAR, Orion ou outro instrumento fornecido; 

 

53. Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente 

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de 

atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 

 

54. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 

qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 

contratado; 

 

55. Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 

contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
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56. Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 

esclarecimentos solicitados; 

 

57. Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

 

58. Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 

sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

 

59. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

 
60. O pagamento dos credenciados deverá ser efetuado até 10 dias do pagamento feito pela 

CONTRATANTE. 

 

23.0.DO PAGAMENTO 

23.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Município, da seguinte maneira: Em até 30 (trinta) dias contados do 

recebimento da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente 

23.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, 

de acordo com o cronograma aprovado, e sempre em conformidade com a disponibilidade de 

recursos financeiros. 

23.3. Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer 

natureza. 

23.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que 

o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos 

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 

÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na 

sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 

índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

  

24.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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24.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

24.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

24.1.2. Apresentar documentação falsa; 

24.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

24.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

24.1.5. Não mantiver a proposta; 

24.1.6. Cometer fraude fiscal; 

24.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

 

24.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

24.3. Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará 

sujeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da 

Lei 8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

 

           I – Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do 

valor do bem não entregue ou do serviço não prestado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez 

por cento) do valor do bem ou serviço; 

 

           II – Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizado em dez dias após o vencimento 

do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

 

          III – Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do serviço prestado, a 

contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do bem 

recusado ou do valor do serviço, por dia decorrido; 

 

          IV – Pela recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas no serviço 

prestado, entendendo-se como recusa a substituição do item não efetivada nos cinco dias que se 

seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço rejeitado;  

 

          V – Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e não abrangida nos 

incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento.  

 

§ 1º - As multas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem 

prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

 

§ 2º - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importâncias 

alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, ou 

por qualquer outra forma prevista em lei. 

 

§ 3º - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada, deverá 

cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste acordo.  
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§ 4º - O valor da multa deverá ser recolhido na Setor de Financeiro da Secretaria de Saúde de 

Bom Jardim, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade. 

 

§ 5º - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 

 

§ 6º - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do Contrato, 

poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a prévia defesa: 

 

a) Advertência por escrito; 

b) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 

Município de Bom Jardim, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

c) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, Inc. IV da Lei 8.666/93 e demais normas 

legais pertinentes.  

 

24.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e demais normas 

regulamentadoras. 

 

24.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

  

25.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar–se–á Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, nos seus Anexos, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília – DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em Ata e acessível a todos, atribuindo–lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.5.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do Município, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

o Município não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.8. Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir–se–á o dia do início e incluir–se–á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente no Município. 

25.9.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

25.10. Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus Anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as do Edital. 

25.11. Decairá do direito de impugnar perante o Município nos termos do presente instrumento, 

aquele que, tendo–o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou 

irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso. 

25.12. As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste 

instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo facultada 

ao mesmo ou a autoridade superior do Município, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência, na forma do Art. 43, §3º, da Lei 8.666/93, destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo. 

 

25.13. O Edital e seus Anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico: 

https://bnccompras.com/Home/Login; e poderão ser lidos, e quando for o caso obtidos, 

mediante processo regular e observados os procedimentos definidos pelo Município, no endereço: 

bomjardimeditais20@gmail,com, nos horários normais de expediente: das 08:00 as 13:00 horas; 

mesmo endereço e horário nos quais os autos do processo licitatório permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. 

25.14. Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o 

foro competente é o da Comarca do Bom Jardim, Estado de Pernambuco. 

 

  

 

Bom Jardim/PE, 22 de setembro de 2022. 

 

 

  

OTÍLIO JOAQUIM DA SILVA FILHO 

Pregoeiro Oficial 

 

  

 

 

https://bnccompras.com/Home/Login
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00018/2022 

  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

  

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto desta licitação: Contratação de empresa para prestação de serviços de 

implantação e operação de um sistema informatizado, via internet, integrado de gestão da frota de 

veículos do Município do Bom Jardim, através de rede de estabelecimentos credenciados para 

prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de 

peças, acessórios e pneus, serviços de mecânica, elétrica geral, funilaria, suspensão, pintura, 

ar condicionado, lavagem, reboque, filtros, vidraçaria, capotaria, tapeçaria, borracharia, retifica, 

alinhamento, balanceamento e serviços de chaveiro, durante o período de 12 meses. 

  

2.0.DA JUSTIFICATIVA 

 

A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, justifica-se:  

No que concerne ao modelo aplicado para o processo em comento, em optar pelo maior desconto, 

há numerosas decisões que não só avalizam como recomendam a utilização do critério. Eis um 

exemplo: 
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- Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO. DOU de 23.04.2010, S. 1, p. 151. 

Ementa: determinação à Superintendência Regional do Trabalho e Emprego 

no Amapá (STRE/AP) para que: a) nas licitações para aquisição de bens e 

serviços comuns, utilize a modalidade pregão, preferencialmente na forma 

eletrônica, em obediência ao que preceitua o § 1º do art. 4º do Decreto 

5.450/2005, observando que o sistema de compras eletrônicas do Governo 

Federal, em sua forma atual, já permite a utilização da modalidade eletrônica 

para licitações do tipo "maior desconto"; b) inclua, em seus contratos 

administrativos, cláusula com a discriminação dos valores a serem pagos às 

contratadas, especificando custos estimados total e mensal e, ainda, quando 

for o caso, o percentual do desconto ofertado e a qual valor esse desconto 

deverá ser aplicado, consoante mandamento do inc. III do art. 55 da Lei 

nº 8.666/1993 (alíneas “b.1” e “b.4”, TC-001.681/2010-9, Acórdão 

nº 1.634/2010-2ª Câmara - sublinhamos) 

No seu voto no Acórdão nº 3.457/2012-Plenário, o Min.-Relator José Jorge não hesita em 

afirmar que “49. A propósito, o critério de julgamento que leva em consideração o maior 

desconto incidente sobre uma base referencial já é amplamente adotado - e legitimado pelo TCU - 

na contratação de combustíveis, passagens aéreas e manutenção de veículos no modelo tradicional, 

ou seja, sem empresa interposta (Acórdão nº 818/2008 - 2ª Câmara)” (sublinhamos). 

 Os modelos licitatórios, inserem-se no âmbito de discricionariedade do gestor, a quem 

compete avaliar a conveniência e oportunidade de adotá-las. 

O município tem hoje uma  frota composta por 63 veículos próprios e adquirindo mais 8 veículos que 

encontram-se em fase inicial de licitação, sendo assim a aquisição do objeto é imprescindível para o 

desempenho, execução e manutenção das funções da administração e fiscalização, bem como, para 

a viabilizar a prestação dos serviços públicos nas diversas áreas de atuação, tais como, manutenção 

dos programas vinculados a Saúde, Assistência Social, Educação, manutenção das estradas da zona 

rural, limpeza das ruas, na limpeza de barreiros entre outros trabalhos de suma importância  para o 

desenvolvimento socioeconômico do município, o estimado foi feito de acordo com o último ano com 

acréscimo de novos veículos. 

A contratação de empresa para executar os serviços de gerenciamento de frota é essencial para o 

desempenho regular das atividades praticadas no ambiente da Administração, posto que os veículos 

oficiais devem estar em plenas condições de funcionamento e conservação, à disposição do serviço 

sempre que forem demandados, e no caso de situações emergenciais, receber o atendimento e 

assistência devidos.  

 

A disponibilidade de uma rede de postos credenciados que atendam o Município do Bom Jardim, é 

imprescindível para o atendimento das atribuições propostas, assegurando o deslocamento dos 

veículos em todas as regiões do Estado de Pernambuco e outras regiões. 

 

➢ Resultados na contratação do objeto:  

➢ Reduções nas despesas com a frota, através de controles dinâmicos e eficazes;  

➢ Reduções nas despesas administrativas relativas à frota (coleta de dados, digitação, emissão de 

faturas, controles, espaço físico, pessoal, redução de retrabalho);  

➢ Agilidade dos procedimentos;  
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➢ Melhoria constante dos controles, veracidade das informações e redução do tempo de 

compilação e análise de dados;  

➢ Redução de gastos inadequados através da utilização de relatórios de exceção. 

O Município do Bom Jardim, com a finalidade de garantir a perfeita execução das atividades 

desenvolvidas, exige a manutenção preventiva e corretiva em razão do uso, necessitando assim 

contratar pessoa jurídica especializada para implantação e operacionalização de sistema 

informatizado de administração e gerenciamento de despesas da frota de veículos mediante gestão 

dos serviços de manutenção em geral (preventiva e corretiva), incluindo os serviços anteriormente 

aqui elencados. 

A contratação de sistema de gestão de frotas, possibilita à Administração Pública efetuar os serviços de 

manutenção automotiva com maior qualidade e economicidade, visto que pelo sistema informatizado, 

as oficinas apresentarão cotações e orçamentos sobre um mesmo serviço a ser realizado, instigando 

a concorrência e privilegiando o menor preço a cada realização de serviços. 

Os veículos constituem ferramentas indispensáveis às atribuições do Município, sendo 

imprescindível que estejam sempre em condições satisfatórias de utilização, sendo necessário esse 

serviço de manutenção e conservação de veículos, executados de forma contínua. 

 

3.0.DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

3.1.Trata-se de serviço comum nos do art. 1º da Lei 10.520 de 2002 tendo em vista que os padrões 

de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos através deste termo de referência e 

edital por meio de especificações usuais no mercado.  

 

3.2.A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

 

3.3 A JUSTIFICATIVA PARA A NÃO APRESENTAÇÃO EM COTA 25% E 75%:  não se aplicará o 

disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 quando o tratamento diferenciado e simplificado 

não for vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto do objeto a ser 

contratado (art. 49, inc. III). Com efeito, a partir da transcrição de tais disposições normativas, conclui-

se que a previsão do art. 48, não é absoluta e inexorável, podendo ser afastada no caso concreto 

caso exista a devida motivação nos autos do procedimento licitatório. Neste caso, a divisão do objeto 

em questão não pode culminar na elevação do custo da contratação de forma global, nem tampouco 

afetar a integridade do objeto pretendido ou comprometer a perfeita execução do mesmo, como trata-

se no caso apresentados. Isso porque em determinadas situações a divisão do objeto pode 

desnaturá-lo ou mesmo mostrar-se mais gravosa para a Administração, fatos esses que devem ser 

verificados e justificados pela autoridade competente. Observe-se o entendimento do STJ sobre o 

assunto em questão: “O fracionamento das compras, obras e serviços, nos termos do § 1º do art. 23 

da Lei n. 8.666/93 somente pode ocorrer com demonstração técnica e econômica de que tal opção 

é viável, bem como que enseja melhor atingir o interesse público, manifestado pela ampliação da 

concorrência.” STJ. RMS 34.417/ES. Segunda Turma. 
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3.4  DA JUSTIFICATIVA DE JULGAMENTO POR MAIOR DESCONTO NA TAXA 

ADMINISTRATIVA Em se tratando de um gerenciamento para manutenção por meio de cartão, a 

utilização do julgamento por item, causa prejuízo ao conjunto da execução, visto que com a 

possibilidade de dezenas de empresas ganharem o certame, a execução ficara comprometida, 

juntamente com o tempo de execução e seu custo, onde bastaria uma, assegurando assim que não 

ocorra atrasos ou mesmo não cumprimento do serviço, o que resultaria na paralisação das frotas das 

Secretarias. Motivo pelo qual faremos o certame por julgamento Global, maior taxa de desconto, visto 

que respeita as leis 8666/93, lei 10520, Portaria Interministerial n° 424 e até mesmo a interpretação 

da sumula 274 do TCU. 

 

4.DA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO 

 

4.1 Para efeito de julgamento do vencedor da licitação, será considerado o maior percentual 

de desconto. 

a) Considera-se taxa administrativa aquela cobrada da CONTRATADA à Administração Pública; 

b) Considera-se taxa total de credenciamento o somatório das taxas que poderão ser cobradas 

pela CONTRATADA aos entes credenciados. 

4.2 A taxa de administrativa, não ultrapassará 0% (zero por cento), pois será ofertado por 

maior percentual de desconto. 

 

4.3 Será admitida uma taxa total de credenciamento, ofertada em percentual, com no máximo 

duas casas decimais, não superior a 7,0% (cinco virgula noventa por cento). ESSA TAXA SERÁ 

PARA EFEITOS DA REDE CREDENCIADA E NÃO TERÁ EFEITOS DE JULGAMENTO PARA 

LICITAÇÃO. 

4.4 A taxa a ser cobrada dos estabelecimentos deverá contemplar a toda e qualquer taxa que 

poderá ser aplicada aos fornecedores/credenciados sobre a despesa incorrida no interstício 

entre a prestação de serviços e a obrigação de pagamento da contratada aos credenciados. 

Excetua-se da presente definição, eventuais taxas de adiantamento de pagamento pactuadas entre 

o credenciado e a contratada, quando inferiores aos 30 (trinta) dias após a execução da prestação 

de serviços. 

4.5 Para a execução contratual tem-se a previsão de gastos para o Município, conforme 

demonstrativo abaixo: 

 

ESTIMATIVA DE CUSTO - PREFEITURA MUNICIPAL – (SECRETARIA 

DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRAS, SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE, GABINETE) 

 

VALOR Estimativa de Gastos com Peças e Assessórios  R$ 662.798,54 

Estimativa de Gastos com Serviços Mecânicos  R$ 198.839,56 

Estimativa de Gastos com Pneus  R$ 541.753,26 

Taxa de Administração Pública (máximo de 0%) R$ 0,00  

Total dos Custos Previstos R$ 1.403.391,36 
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ESTIMATIVA DE CUSTOS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

VALOR Estimativa de Gastos com Peças e Assessórios R$ 142.414,25 

Estimativa de Gastos com Serviços Mecânicos                                     R$ 42.724,28 

Estimativa de Gastos com Pneus  R$ 163.210,08 

Taxa de Administração Pública (máximo de 0%)   R$  0,00 

Total dos Custos Previstos R$ 348.348,61 

 ESTIMATIVA DE CUSTOS – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Estimativa de Gastos com Peças e Assessórios R$ 37.254,09 

Estimativa de Gastos com Serviços Mecânicos R$ 11.176,23 

Estimativa de Gastos com Pneus R$ 41.654,48 

Taxa de Administração Pública (máximo de 0%) R$  0,00 

Total dos Custos Previstos R$ 90.084,80 

ESTIMATIVA DE CUSTOS – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Estimativa de Gastos com Peças e Assessórios R$ 197.314,29 

Estimativa de Gastos com Serviços Mecânicos R$ 59.194,29 

Estimativa de Gastos com Pneus R$ 340.387,56  

Taxa de Administração Pública (máximo de 0%)  R$ 0,00 

Total dos Custos Previstos R$ 560.896,14 

OBS¹: A estimativa de gastos com peças e serviços foi obtida considerando as despesas liquidadas 

do município com acréscimo de 30% (trinta) por cento considerando os desgastes naturais dos 

veículos e equipamentos, aquisição e troca de pneus e serviços; ainda o acréscimo da frota do 

Município. 

OBS²: O percentual das taxas de administração e taxa de administração da rede credenciada 

foram obtidos através de pesquisa de preços em empresas que militam na área e contratos de 

outros municípios, disponíveis no portal Tome Conta do Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco. 

Obs ³:  a taxa de desconto mínima permitida será a parti de 20,40%( vinte virgula quarenta porcento) 

 

4.6 Valor global estimado levando em consideração o consumo da frota do Município nos últimos 12 

meses e acrescido pelo aumento da frota, R$ 2.438.720,91 (dois milhões quatrocentos e trinta e 

oito mil setecentos e vinte reais e noventa e um centavos). 

OBS³: Segue abaixo simulado de proposta de preço (peças e serviços) e (mão de obras): 

 

EX¹: VALOR DA PROPOSTA - DESCONTO PERCENTUAL DA TAXA ADMINISTRATIVA = R$ 
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R$ 2.438.720,91 – 20,40% (R$   497.499,07) = R$   1.941.221,84 (um milhão novecentos e 

quarenta e um mil duzentos e vinte um reais e oitenta e quatro centavos). 

4.8 Os valores estimados acima não obrigam o Município do Bom Jardim e seus Órgão à execução 

de despesa de igual valor, tratando-se apenas de valor de referência com base nas despesas dos 

últimos exercícios. 

4.9 A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento aos estabelecimentos credenciados 

pelo valor efetivamente consumido. Não respondendo, em nenhuma hipótese, o Município do Bom 

Jardim e seus órgãos, nem solidária e nem subsidiariamente, por esse pagamento. 

4.10 A licitante deverá apresentar em sua proposta indicando a taxa administrativa e taxa total 

de credenciamento, além de apresentar a composição do L.D.I (Lucros e Despesas Indiretas), 

constando nesta os impostos, os custos financeiros, o lucro da empresa, dentre outros valores que 

a empresa julgue necessário em demonstrar. 

4.10 DOS QUANTITATIVOS E MODELOS DOS VEÍCULOS DA FROTA 

 

 

ITEM DADOS 
VALORES/QUANTIDADE DE 

VEÍCUOS 

1 
Frota de veículos da Prefeitura Municipal, Fundo 
Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência 
Social. 

63 

2 Projeção de despesas anuais R$   2.438,720,91 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  

ITENS MODELO MARCA PLACA COMBUSTIVEL ANO 

1 DUCATO ENGESIGMIC FIAT RZJ3D20 DIESEL S10 2021/2021 

2 TORO ENDUR AT9 4X4 FIAT RZJ3C40 DIESEL S10 2022/2022 

3 VOLARE-DW9 ON MARCOPOLO OYZ-3345 DIESEL S10 2013/2014 

4 VOLARE-V8L MARCOPOLO OYU-6964 DIESEL S10 2013/2013 

5 VOLARE-DW9 ON MARCOPOLO OYZ-3305 DIESEL S10 2013/2014 

6 VOLARE-V8L MARCOPOLO KGM-9221 DIESEL S10 2009/2009 

7 OF-1519 R.ORE MERCEDES PCQ-3095 DIESEL S10 2017/2017 

8 VOLARE V8L 4X4 EO MPOLO PGA-5453 DIESEL S10 2012/2013 

9 MASCA GRANMIDI VOLKSWAGEN KGT-1736 DIESEL S10 2009/2009 

10 15.190-EOD VOLKSWAGEN PCD-7246 DIESEL S10 2018/2019 

11 
MASCA GRANMICRO 

E O VW 
DFC2H37 DIESEL S11 

2021/2022 

12 
MASCA GRANMICRO 

E O VW 
RZK4G84 DIESEL S12 

2021/2022 

13 CITYCLASS 70C16 IVECO PFK-4294 DIESEL S13 2010/2011 

14 ARGO FIAT RZ0-1F62 FLEX 2022/2023 

15 ARGO FIAT RZO-2C12 FLEX 2022/2023 

16 ARGO FIAT RZ0-1F32 FLEX 2022/2023 

17 KWID OUTSID 10MT RENAULT RZG7I99 GASOLINA 2021/2022 
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18 KWID OUTSID 10MT RENAULT RZI8D40 GASOLINA 2021/2022 

19 KWID OUTSID 10MT RENAULT RZI9A30 GASOLINA 2021/2022 

20 KWID OUTSID 10MT RENAULT RZG7J39 GASOLINA 2021/2022 

21 KWID OUTSID 10MT RENAULT RZG8I94 GASOLINA 2021/2022 

22 KWID OUTSID 10MT RENAULT RZG7I19 GASOLINA 2021/2022 

23 KWID OUTSID 10MT RENAULT RZI8D00 GASOLINA 2021/2022 

24 KWID OUTSID 10MT RENAULT RZI8C50 GASOLINA 2021/2022 

 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRAS 

ITEM MODELO MARCA PLACA COMBUSTIVEL ANO 

1 120K CATERPILLAR 
ZZA-
0003 

DIESEL S10 2014/2014 

2 
PC ESCAVADEIRA R220 

LC 
HYUNDAI 

MAQ-
0003 

DIESEL S10 2021/2021 

3 ATRON 2729 MERCEDES 
PGL-
1867 

DIESEL S10 2013/2013 

4 W130 NEW HOLLAND 
NEW-
0001 

DIESEL S10 2014/2014 

5 8.160-DRC VOLKSWAGEN 
PDD-
6598 

DIESEL S10 2015/2015 

6 26.280-CRM VOLKSWAGEN 
OYX-
4943 

DIESEL S10 2013/2014 

7 15.190 CRM VOLKSWAGEN 
PEA-
8316 

DIESEL S10 2018/2019 

8 15.190 CRM VOLKSWAGEN 
PED-
3026 

DIESEL S10 2018/2019 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 

ITEM MODELO MARCA PLACA 
COMBUSTI

VEL 
ANO 

1 DUCATO MULTI FIAT RZJ3A80 
DIESEL 

S10 
2021/2021 

2 TORO ENDUR AT9 4X4 FIAT RZI4H79 
DIESEL 

S10 
2022/2022 

3 DUCATO MULTI FIAT OYT-2249 
DIESEL 

S10 
2014/2014 

4 MB415SPRINTER VER MERCEDES QYB-5238 
DIESEL 

S10 
2018/2019 

5 MB415SPRINTER VER MERCEDES PFY-2073 
DIESEL 

S10 
2012/2012 

6 AMAROK CD 4X4 VOLKSWAGEN OYP-6105 
DIESEL 

S10 
2014/2014 

7 FIOR MODIFICAR FIAT PDO-7390 FLEX 2018/2018 

8 FIOR MODIFICAR FIAT QYG3C97 FLEX 2019/2020 

9 FIOR MODIFICAR FIAT QYG3C87 FLEX 2019/2020 

10 FIOR MODIFICAR FIAT PCG-2985 FLEX 2018/2018 

11 FIORINO VRIO AMB FIAT RZI4J38 GASOLINA 2021/2021 

12 FIORINO VRIO AMB FIAT RZI8A66 GASOLINA 2021/2021 
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13 KWID ZEN 2 RENAULT RZI8C68 GASOLINA 2022/2023 

14 KWID ZEN 2 RENAULT RZI5I19 GASOLINA 2022/2023 

15 KWID OUTSID 10MT RENAULT RZI9B10 GASOLINA 2021/2022 

16 TORO FREEDOM FIAT RZI4H79  
DIESEL 

S10 
2022/2022 

 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

ITEM MODELO MARCA PLACA COMBUSTIVEL ANO 

1 DUCATO MULTI FIAT PCJ-7823 DIESEL S10 2016/2017 

2 MASTER MINIBUS RENAULT EMPLACAMENTO DIESEL S10 2022/2022 

3 KWID RENAULT RZN4B77 FLEX 2022/2023 

4 KWID RENAULT RZN4A97 FLEX 2022/2023 

5 SPIN CHEVROLET RZN9C45 FLEX 2022/2023 

6 ARGO FIAT RZ0-1E62 FLEX 2022/2023 

7 CRONOS FIAT RZ0-9G25 FLEX 2022/2023 

8 DUSTER ZEN RENAULT RZP-1H10 FLEX 2022/2023 

 

GABINETE 

ITEM MODELO MARCA PLACA COMBUSTIVEL ANO 

1 ASX-CVT MITSUBISHI PEC-7629 FLEX 2017/2018 

 

SECRETARIA DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE 

ITEM MODELO MARCA PLACA COMBUSTIVEL ANO 

1 416F2 CATERPILLAR ZZA-0004 DIESEL S10 2020/2020 

2 NXR150 BROS KS HONDA KJX-2061 GASOLINA 2007/2007 

3 
TRATOR DE ESTEIRAS 

700J-II 
JOHN DEERE MAQ-0001 DIESEL S10 2021/2021 

4 TT75 
NEW 

HOLLAND 
MAQ-0002 DIESEL S10 2021/2021 

5 GR1803BR XCMG ZAB-0002 DIESEL S10 2018/2018 

6 XT870BR XCMG ZAB-0001 DIESEL S10 2017/2017 

7 
ESCAVADEIRA 

HIDRAULICA XE215BR 
XCMG MAQ-0003 DIESEL S10 2022/2022 

 

Relação de Pneus 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DO BOM JARDIM 

PLACA MODELO UNIDADE TAM. DIANTEIRO 
TAM. 

TRASEIRO 

MAQ-0002 TRATOR ARTICULAÇÃO RURAL 12.4X24 18.4X30 

 GRADE ARADORA ARTICULAÇÃO RURAL 6.00-16 

CAT-0003 
RETROESCAVADEIRA 

CAT 
ARTICULAÇÃO RURAL 12.5/80-18 19.5L-24 

XCM-0001 
RETROESCAVADEIRA 

XCMG 
ARTICULAÇÃO RURAL 12.16.5 19.5L-24 
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XCM-0002 PATROL XCMG ARTICULAÇÃO RURAL 17.5-25 

CAT-0004 
RETROESCAVADEIRA 

CAT 
ARTICULAÇÃO RURAL 12.5/80-18 19.5L-24 

PEC-7629 MITSUBISHI ASX GABINETE DO PREFEITO 225/55R18 

PGL-1867 CACAMBA INFRAESTRUTURA 275/80R22.5 DRC 
275/80R22.5 

TRAÇÃO 

PED-3026 CACAMBA INFRAESTRUTURA 275/80R22.5 DRC 
275/80R22.5 

TRAÇÃO 

PEA-8316 CACAMBA INFRAESTRUTURA 275/80R22.5 DRC 
275/80R22.5 

TRAÇÃO 

OYX-4943 CAMINHAO TANQUE INFRAESTRUTURA 10.00-20 DRC 
10.00-20 
TRAÇÃO 

PDD-6598 CAMINHAO BAU INFRAESTRUTURA 215/75R17.5 DRC 
215/75R17.5 

TRAÇÃO 

KJX-2061 MOTO INFRAESTRUTURA 90/90-19 110-90-17 

CAT-0002 PATROL CAT INFRAESTRUTURA 14.00R24 

NEW-0001 ENCHEDEIRA-PA INFRAESTRUTURA 17.5-25 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PLACA MODELO UNIDADE 
TAM. 

DIANTEIRO 
TAM. TRASEIRO 

PCG-2985 FIORINO HOSPITAL 175/70R14 175/70R14 

QYG3C97 FIORINO HOSPITAL 175/70R14 175/70R14 

RZI8A66 FIORINO VRIO AMB HOSPITAL 175/70R14 175/70R14 

QYG3C87 FIORINO HOSPITAL 175/70R14 175/70R14 

PDO-7390 FIORINO HOSPITAL 175/70R14 175/70R14 

PFY-2073 SPRINTER HOSPITAL 205/75R16 205/75R16 

RZI4J38 FIORINO VRIO AMB HOSPITAL 175/70R14 175/70R14 

QYB-5238 SPRINTER SAMU 205/75R16 205/75R16 

RZI4H79 TORO ENDUR AT9 4X4 
SECRETARIA DE 

SAÚDE 
225/60R17 225/60R17 

RZJ3A80 
FIAT DUCATO 
ENGESIGMIC 

TFD 215/75R16 215/75R16 

RZI8C68 RENAULT/KWID ZEN 2 TFD 165/70R14 165/70R14 

RZI5I19 RENAULT/KWID ZEN 2 TFD 165/70R14 165/70R14 

RZI9B10 KWID OUTSID 10MT TFD 165/70R14 165/70R14 

OYT-2249 DUCATO TFD 205/75R16 205/75R16 

OYP-6105 AMAROK VIGILANCIA SANITARIA 265/65R17 265/65R17 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PLACA MODELO UNIDADE 
TAM. 

DIANTEIRO 
TAM. TRASEIRO 

PCJ-7823 DUCATO ASSISTÊNCIA SOCIAL 205/75R16 205/75R16 

RZN-4A97 KWID ASSISTÊNCIA SOCIAL 165/70R14 165/70R14 

RZN-4B77 KWID ASSISTÊNCIA SOCIAL 165/70R14 165/70R14 

RZP-1H10 DUSTER ASSISTÊNCIA SOCIAL 215/65R16 215/65R16 

RZN-9C45 SPIN ASSISTÊNCIA SOCIAL 205/60R16 205/60R16 
 MASTER ASSISTÊNCIA SOCIAL 225/65R16 225/65R16 

RZ0-9G25 CRONOS CONSELHO TUTELAR 185/60R15 185/60R15 

RZ0-1E62 ARGO ASSISTENCIA SOCIAL 175/65R14 175/65R14 
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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PLACA MODELO UNIDADE TAM. DIANTEIRO TAM. TRASEIRO 

RZI9A30 KWID OUTSID 10MT EDUCAÇÃO 165/70R14 165/70R14 

RZI8C50 KWID OUTSID 10MT EDUCAÇÃO 165/70R14 165/70R14 

RZG7J39 KWID OUTSID 10MT EDUCAÇÃO 165/70R14 165/70R14 

RZG8I94 KWID OUTSID 10MT EDUCAÇÃO 165/70R14 165/70R14 

RZI8D00 KWID OUTSID 10MT EDUCAÇÃO 165/70R14 165/70R14 

RZJ3D20 
FIAT DUCATO 
ENGESIGMIC 

EDUCAÇÃO 215/75R16 215/75R16 

RZG7I19 KWID OUTSID 10MT EDUCAÇÃO 165/70R14 165/70R14 

RZJ3C40 TORO ENDUR AT9 4X4 EDUCAÇÃO 225/60R17 225/60R17 

RZG7I99 KWID OUTSID 10MT EDUCAÇÃO 165/70R14 165/70R14 

RZI8D40 KWID OUTSID 10MT EDUCAÇÃO 165/70R14 165/70R14 

RZ0-1F62 ARGO EDUCAÇÃO 175/65R14 175/65R14 

RZO-2C12 ARGO EDUCAÇÃO 175/65R14 175/65R14 

RZ0-1F32 ARGO EDUCAÇÃO 175/65R14 175/65R14 

KGM-9221 MICRO-ONIBUS FUNDEB 215/75R17.5 DRC 
215/75R17.5 

TRAÇÃO 

PGA-5453 MICRO-ONIBUS FUNDEB 215/75R17.5 DRC 
215/75R17.5 

TRAÇÃO 

OYU-6964 MICRO-ONIBUS FUNDEB 215/75R17.5 DRC 
215/75R17.5 

TRAÇÃO 

OYZ-3305 MICRO-ONIBUS FUNDEB 215/75R17.5 DRC 
215/75R17.5 

TRAÇÃO 

OYZ-3345 MICRO-ONIBUS FUNDEB 215/75R17.5 DRC 
215/75R17.5 

TRAÇÃO 

PFK-4294 MICRO-ONIBUS FUNDEB 215/75R17.5 DRC 
215/75R17.5 

TRAÇÃO 

DFC-2H37 MICRO-ÔNIBUS FUNDEB 215/75R17.5 DRC 
215/75R17.5 

TRAÇÃO 

RZK-4G84 MICRO-ÔNIBUS FUNDEB 215/75R17.5 DRC 
215/75R17.5 

TRAÇÃO 

PCD-7246 ONIBUS FUNDEB 275/80R22.5 DRC 
275/80R22.5 

TRAÇÃO 

KGT-1736 ONIBUS FUNDEB 275/80R22.5 DRC 
275/80R22.5 

TRAÇÃO 

PCQ-3095 ONIBUS FUNDEB 275/80R22.5 DRC 
275/80R22.5 

TRAÇÃO 

 

 

7.2.Os valores estimados acima não obrigam o Município do Bom Jardim à execução de despesa de 

igual valor, tratando-se apenas de valor de referência com base nas despesas do último exercício. 

 

 

Obs.: A listagem dos veículos poderá sofrer alterações para mais ou para menos em vista a dinâmica 

de aquisição de novos veículos e equipamentos. 

 

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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1. Permitir, sob supervisão, que o pessoal técnico da(s) empresa(s) contratada(s) tenha 

acesso às informações contempladas por este processo licitatório, respeitadas as normas 

que disciplinam a segurança do patrimônio, das pessoas e das informações;  

2. Efetuar o pagamento à empresa(s) contratada(s) do certame licitatório dentro dos prazos 

preestabelecidos neste Edital; 

3. Acompanhar e fiscalizar os serviços do objeto licitado, por Representante da 

Administração, especificamente designado por Portaria, que atestará as Notas Fiscais para 

fins de pagamento, comprovado o fornecimento de forma correta;  

4. Notificar a(s) contratada(s), por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na entrega do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas 

necessárias; 

5. Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato. 

  

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

1. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto 

contratado; 

 

2. No caso de fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, ao Município do Bom Jardim 

deverá ser comunicado por escrito sobre estas mudanças, e só aceitará a nova empresa se 

destas transformações não resultarem prejuízos à execução dos serviços, mantidas as 

condições de habilitação e a manutenção das condições estabelecidas no Contrato original; 

 

3. Assumir a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 

contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, seguro de acidente do 

trabalho, que incidam ou venham a incidir sobre os equipamentos, insumos e serviços 

objeto do Contrato e apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo DO 

CONTRATANTE; 

 

4. Assumir a responsabilidade pelo bom desempenho de seu pessoal e providenciar para que 

todos os seus empregados cumpram as normas internas do CONTRATANTE, nos locais de 

trabalho; 

 

5. Zelar pela discrição e integridade durante a execução dos serviços; 

 

6. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sob todo e qualquer 

assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em 

razão da execução do objeto deste contrato, devendo orientar os empregados nesse sentido; 

7. Assegurar a CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer ou 

refazer qualquer serviço que não esteja de acordo com a técnica atual, normas ou 

especificações que atentem contra a sua segurança ou de terceiros, ficando certo que, em 

nenhuma hipótese, a falta de fiscalização do CONTRATANTE eximirá a CONTRATADA de 

suas responsabilidades provenientes do Contrato; 

 

8. Caso a CONTRATADA tenha que refazer qualquer serviço não executado a contento, correrão 

por sua conta as despesas necessárias; 

 



 

44 

 

9. Fornecer a CONTRATANTE ou seu preposto, toda e qualquer informação que lhe seja 

solicitada sobre o objeto da contratação, bem como, facilitar-lhe a fiscalização da execução 

empresa, decorrente das obrigações pactuadas; 

 

10. A CONTRATANTE poderá exigir da CONTRATADA o imediato afastamento de qualquer 

fiscalização ou, ainda, que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o 

exercício das funções que lhe foram atribuídas, bem como o que apresente qualificação 

inadequada ou inabilitada para a prestação dos serviços; 

 

11. A CONTRATADA obriga-se a relatar a CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade 

observada durante a execução dos serviços; 

 

12. A CONTRATADA prestará todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 

CONTRATANTE, a cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 

 

13. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 

vigente; 

 

14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Administração; 

 

15. Responder por todo e qualquer dano que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente 

de culpa ou dolo, por ato praticado por seus prepostos, empregados ou mandatários, 

eximindo o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade; 

 

16. Eximir-se de divulgar e fornecer dados ou informações obtidas em razão do Contrato, bem 

como utilizar o nome do Município do Bom Jardim-PE para fins comerciais ou em 

campanhas e material de publicidade, sem autorização prévia da Instituição; 

 

17. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 

disciplinares determinadas pela Administração; 

 

18. Cumprir quaisquer formalidades e pagar as multas porventura impostas pelas autoridades 

competentes, decorrentes da inexecução do objeto ora contratado; 

 

19. Facilitar e permitir a CONTRATANTE a qualquer momento, a realização de vistoria e 

acompanhamento do cumprimento do objeto do Contrato, sem que isso incorra em isenção de 

responsabilidade da CONTRATADA, assegurado, a qualquer tempo, o direito à plena 

fiscalização dos serviços licitados, permitindo o livre acesso dos gestores/co-gestores a 

todo o local de execução dos serviços, a toda documentação correlata, permitir a retirada 

de documentos para diligências pelos gestores/co-gestores, tudo independentemente de 

prévia comunicação à CONTRATADA; 

 

20. Manter durante toda a vigência do Contrato e até 03 (três) meses após o término da sua 

vigência, a garantia integralizada, reforçando-a ou reconstituindo-a quando se fizer 

necessário; 
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21. Manter-se em compatibilidade com as obrigações assumidas e com todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

 

22. Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de ato danoso, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou 

prepostos, obrigando- se, outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas 

ao cumprimento do Contrato a ser firmado; 

 

23. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do 

Contrato; 

 

24. Providenciar que seus funcionários portem crachá de identificação quando da execução dos 

serviços nas dependências do CONTRATANTE; 

 

25. Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios, objetivando a correta execução dos serviços; 

 

26. Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma a 

não serem confundidos com similares de propriedade da Administração; 

 

27. Promover, de forma contínua, a manutenção e assistência técnica dos equipamentos, 

durante o horário de expediente, devendo reparar ou substituir todas as peças necessárias 

ao bom desempenho dos serviços; 

 

28. Fazer manutenção corretiva, sempre que solicitada, compreendendo verificação das partes 

mecânicas, elétricas, funilaria, lanternagem, pintura em geral, ajustes, regulagens, 

alinhamento de direção, balanceamento de rodas, serviços de vidraçaria, guincho, 

refrigeração, eliminação de eventuais defeitos e substituição de peças gastas ou defeituosas; 

 

29. Efetuar as manutenções e intervenções técnicas por profissionais especializados, os quais 

deverão ser em número suficiente para atender às chamadas; 

 

30. Prestar atendimento às chamadas no prazo máximo de até 08(oito) horas; 

 

31. Executar os serviços, sempre que possível, em horários que não interfiram com o bom 

andamento da rotina de funcionamento do CONTRATANTE; 

 

32. A empresa CONTRATADA se obriga a executar os serviços ora contratados mediante 

solicitação e autorização por parte da CONTRATANTE. Estes serão executados nas 

instalações da CONTRATADA, mediante autorização feita através da Secretaria Municipal de 

 

33. Transportes, após análise do Orçamento que deverá conter os serviços a serem executados, 

peças de reposição, tempo gasto para executá-los, preço unitário por hora de serviço e valor 

total (mão de obra mais peças de reposição); 
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34. Executar todas as manutenções preventivas e corretivas dos veículos/equipamentos oficiais 

pertencentes à especificadas no Termo de Referência, para que as mesmas, sempre que 

forem utilizadas, apresentem condições satisfatórias de funcionamento.  

 

35. Nestes serviços serão incluídos, troca de óleo, partes mecânicas de motor, caixas de câmbio 

e de direção, frenagens, embreagens, alinhamentos e cambagens, embuchamentos 

diversos, elétricas diversas, segurança, sinalização, para-choques, retrovisores, correias 

diversas, volantes, motor de partida, alternador, condicionador de ar, borracharias 

diversas, vidraçarias, eliminação de eventuais defeitos e substituição de peças gastas ou 

defeituosas enfim, todo e qualquer serviço necessário ao bom funcionamento da viatura; 

 

36. Apresentar Orçamento prévio da quantidade de horas centesimais que serão necessários 

para cada tipo de conserto, em consonância com o Manual de Tempos Padrão de Mão de 

obra do fabricante; 

 

37. Responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços contratados, 

obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para assegurar 

andamento convenientes dos trabalhos; 

 

38. Refazer qualquer obrigação não cumprida a contento, com despesas por sua conta; 

 

39. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, as 

obrigações em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apontadas pelo 

CONTRATANTE no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da ciência, ou no prazo para 

tanto estabelecido pela fiscalização; 

 

40. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelas despesas de alimentação, hospedagem, 

transporte e todas aquelas ocasionadas com o deslocamento dos técnicos no decorrer do 

atendimento; 

 

41. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo transporte externo dos equipamentos em 

atendimento, bem como os procedimentos legais e os custos correspondentes dessas 

operações (emissão de notas fiscais, seguros, etc.); 

 

42. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, quando for por ela transportado qualquer 

veículo do local de defeito até a oficina para conserto, cabendo à mesma o reparo ao 

CONTRATANTE, no caso de qualquer dano ao referido veículo; 

 

43. Dispor, sem ônus para o CONTRATANTE, de todas as ferramentas e materiais necessários 

à realização dos serviços objeto deste, inclusive guinchos ou cambão adequados a cada 

veículo, para locomoção dos veículos/equipamentos impossibilitadas de deslocamento; 

 

44. A CONTRATADA deverá comprovar, quando solicitado, através de Nota Fiscal, Fatura ou 

documento similar que as peças e acessórios repostos são novos e de primeira linha, 

devendo conter no verso deste, aceite pelo responsável do CONTRATANTE; 
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45. Eliminar defeitos decorrentes de intervenções corretivas no prazo máximo estabelecido em 

tabela do fabricante para cada tipo de veículo especificado neste termo. Os casos 

excepcionais que não possam ser atendidos neste prazo deverão ser comunicados 

justificadamente e por escrito ao servidor do CONTRATANTE designado para o 

acompanhamento dos serviços; 

 

46. Independentemente de aceitação, o (a) CONTRATADO (a) garantirá a qualidade de cada 

serviço realizado ou peça substituída pelo prazo estabelecido na respectiva garantia, 

obrigando-se a repor aquela que apresentar defeito, desde que não sanado o vício no prazo 

legal; 

 

47. Designar um preposto, aceito pelo Município do Bom Jardim/PE, que supervisionará a 

execução dos serviços e a representará perante o CONTRATANTE; 

 

48. A CONTRATADA deverá garantir o sigilo absoluto sobre quaisquer dados, informações, 

documentos e especificações técnicas do Município do Bom Jardim /PE ou de seus clientes 

que a ela venham a ser confiados ou que venha a ter acesso em razão da execução dos 

serviços objeto desta contratação, devendo zelar pela veracidade de todas as informações 

que irão compor a documentação dos serviços realizados, não podendo, sob qualquer 

pretexto, revelá-los, divulgá-los, reproduzi-los ou deles dar conhecimento a quaisquer 

terceiros estranhos à execução dos serviços objeto desta contratação; 

 

49. A CONTRATADA é a única responsável por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas 

os seus empregados ou prepostos no desempenho dos serviços relativos ao Contrato. 

 

50. É previsto a terceirização de serviços tais como: Funilaria; Pintura e Retifica de motores, 

porém sem perder a responsabilidade e obrigações assumidas pela empresa vencedoras 

deste certame. Ficando a mesma responsável, inclusive arcando com todos os outros 

inerentes a movimentação dos veículos e/ou partes do mesmo para o terceirizado e sempre 

com anuência da Secretaria de Transportes do Município do Bom Jardim – PE. 

 

51. Disponibilizar acesso ao Sistema AUDATEX MOLICAR, Orion ou outro instrumento hábil 

similar, composta por uma ferramenta que possibilita ao gestor/fiscal efetuar consulta on-line, 

tanto à tabela de preços dos fabricantes de peças, quanto à tabela de tempos de mão de 

obra padrão,  conforme informação técnica do Sindicato da Indústria e Reparação de 

Veículos e Acessórios; 

 

52. Garantir que os preços cobrados das peças e serviços, terão como limite os preços 

disponibilizados no sistema AUDATEX MOLICAR, Orion ou outro instrumento fornecido; 

 

53. Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente 

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de 

atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 

 

54. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 
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qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 

contratado; 

 

55. Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 

contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 

 

56. Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 

esclarecimentos solicitados; 

 

57. Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

 

58. Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 

sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

 

59. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

 
60. O pagamento dos credenciados deverá ser efetuado até 10 dias do pagamento feito pela 

CONTRATANTE. 

 

7.0 DOS SERVIÇOS – ESPECIFICAÇÕES E DESCRIÇOES 

7.1 DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO SISTEMA 

7.1.1 Define-se por sistema informatizado de gerenciamento de frota, em tempo real, a 

disponibilização e operação de sistema integrado de gerenciamento das despesas e 

informações dos veículos pertencentes às frotas do órgão contratante, com captura eletrônica 

instantânea das transações, com fornecimento de produtos e serviços automotivos em rede 

credenciada de fornecedores, mediante ressarcimento, além do fornecimento de aplicativo gerencial 

para a efetiva gestão e controle. 

7.1.2 O sistema deverá possuir as seguintes características mínimas: 

a) Permitir o cadastramento, parametrização e a integração da rede de fornecedores 

credenciados, nos quais será feita a coleta eletrônica instantânea das despesas de produtos 

fornecidos e/ou serviços realizados. 

b) Permitir o cadastramento do fiscal, bem como do gestor do contrato, os quais irão operar, 

gerenciar e manter as informações pertinentes ao uso do sistema. 

c) Permitir o cadastramento de usuários, os quais terão acesso apenas às informações através 

de relatórios e telas de consultas. 

d) Disponibilizar, por meio de senha administrativa da CONTRATANTE, possibilitando a 

emissão de relatórios, encaminhamento de veículos às oficinas credenciadas e todo o 

processo para aprovação de orçamento e recebimento dos serviços. 

e) Permitir que os fornecedores credenciados, tomem conhecimento de todos os serviços 

necessários à CONTRATANTE, para que estes possam ofertar seus valores para cada 

demanda. 
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f) Permitir o cadastramento de veículos, com identificação de marca/modelo, ano de 

fabricação, chassi, placa, e outros do interesse do CONTRATANTE. 

g) Deverá possuir plataforma WEB e possuir banco de dados próprio capaz de comportar todos 

os dados de todas as operações inerentes às aquisições de peças e serviços do contrato, 

possibilitando o acesso de seus dados a qualquer ente interessado em conhecer as 

informações nele contidas. 

h) Permitir o cadastramento ilimitado de empresas interessadas no fornecimento do escopo 

do contrato. 

7.1.3 Os gestores/fiscais deverão efetuar, no mínimo, 03 (três) cotações de preços para cada 

o fornecimento específico, devendo incluir também estabelecimentos não credenciados no sistema, 

a fim de garantir a economicidade de cada compra. O sistema deverá possibilitar o arquivamento das 

compras realizadas por código, facilitando as análises dos preços de mercado para compras futuras. 

7.1.4 Toda operação realizada no sistema pela CONTRATADA, se dará mediante identificação e 

senha pessoal. Cada ente da Administração Pública Municipal deverá possuir sua própria 

identificação validada através de senha, durante a execução de qualquer operação realizada na rede 

credenciada; 

7.1.5 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e 

das empresas credenciadas e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

7.2 DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

7.2.1 A CONTRATADA deverá prestar os serviços nas seguintes condições: 

7.2.1.1 Disponibilizar controle de limite de crédito mensal para cada veículo; 

7.2.1.2 Emitir relatórios operacionais, gerenciais e financeiros, em planilhas editáveis (.xls, .ods, etc), 

de controle das despesas de manutenção dos veículos da frota, com dados das peças e 

acessórios fornecidos, da mão de obra utilizada, identificando o veículo, o responsável pelo 

acompanhamento dos serviços, o estabelecimento, a data e o horário da transação; 

7.2.1.3 Emitir relatório de manutenção automotivo, em planilhas editáveis, separando peças e 

serviços, por veículo, por oficina ou fornecedor de peças, por data, por período, por lotação, por tipo 

ou utilização do veículo e por tipo de serviço; 

7.2.1.4 Viabilizar, por meio de sistema tecnológico integrado, o pagamento do fornecimento das peças 

e acessórios e da mão-de-obra referente à execução do serviço de manutenção para a frota dos 

veículos do Município do Bom Jardim, junto à rede credenciada, mediante aprovação prévia do 

serviço pela Gerência de Transporte do Município. 

7.2.1.5 Permitir o acesso ao sistema de gerenciamento de frota, possibilitando a emissão de 

relatórios operacionais do Município. 

7.2.1.6 Disponibilizar de software a ser implantado em cada uma das empresas credenciadas, 

possibilitando que estas possam ter a oportunidade de prestar os serviços ou fornecer as peças 

necessárias a demanda do município contratante/solicitante. Logo após a realização da cotação 

pela primeira credenciada, todas as demais credenciadas deverão ter acesso a relação de peças ou 

serviços a serem prestados, que estarão disponibilizados no software instalado, a fim de que 

também possam ofertar seus preços; 
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7.2.1.7 Disponibilizar no software, após a coleta de preços cotados pelas ofertantes credenciadas, 

os dados registrados e contratados no sistema da gerenciadora, visando publicação no Portal 

da Transparência do Município, mediante disponibilização de acesso via web do banco de 

dados da contratada. 

7.2.1.8 Fornecer treinamento/capacitação para todos os gestores e usuários envolvidos na utilização 

do sistema, na Sede do Município do Bom Jardim, num prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 

após a assinatura do contrato. 

        I. A empresa contratada deverá comprovar o treinamento/capacitação dos operadores do 

sistema (credenciados e responsáveis da Prefeitura, Fundo Municipal de Saúde,  Fundo 

Municipal de Assistência Social e Educação) mediante apresentação de relatórios e/ou fotos e/ou 

certificados e/ou outro meio que comprove a realização do treinamento. Esta comprovação 

estende-se também ao previsto no subitem seguinte. 

7.2.1.9 Fornecer treinamento a todos os novos credenciados, num prazo máximo de 10 (dez) dias 

após a efetivação do credenciamento; 

I.Entende-se por “novos credenciados” os prestadores de serviços e/ou fornecedores que 

sejam credenciados no sistema no decorrer da vigência contratual. 

7.2.1.10 Prestar assistência técnica e solucionar problemas relativos ao software em até 24 (vinte e 

quatro) horas a partir da abertura do chamado pelo CONTRATANTE; 

7.2.1.11 Permitir a inclusão ou exclusão de veículos das frotas a critério do órgão contratante; 

7.2.1.12 Disponibilizar no sistema as tabelas de preços de peças e serviços dos fabricantes bem 

como disponibilizar o acesso aos Sistemas Audatex Molicar, Orion ou outro instrumento hábil similar, 

composto por uma ferramenta que possibilite ao gestor/fiscal efetuar consultas on-line. 

7.3 DAS ESPECIALIDADES DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO A SEREM PRESTADOS 

7.3.1 A Contratada deverá dispor de ampla rede de estabelecimentos conveniados para Município do 

Bom Jardim e seus órgãos, de cada especialidade, devendo promover o credenciamento de outros, 

quando a pedido da Contratante, em função das necessidades que se fizerem presentes, sempre 

conexas aos interesses públicos, para fins de prestação de serviços gerais as seguintes 

especialidades: 

 

I. Mecânica, elétrica, funilaria, suspensão, pintura, filtros, vidraçaria, capotaria, tapeçaria, 

borracharia, retifica, alinhamento, balanceamento, serviços de chaveiro e fornecimento de peças e 

acessórios em geral, considerando: 

a) Manutenção Preventiva – Serviços realizados antes da efetiva quebra, compreendendo todos 

os serviços executáveis em oficinas mecânicas reparadoras ou concessionárias de 

automóveis, obedecendo-se às recomendações do fabricante do veículo e/ou as recomendações 

da equipe do Município do Bom Jardim e seus Órgãos. 

b) São exemplos de manutenção preventiva: 

• Troca de pneus, alinhamento e balanceamento de rodas e cambagem; 

• Reposição de palhetas de limpador, baterias, equipamentos de segurança (triangulo sinalizador, 

chave de roda, cinto de segurança) e combate a incêndios, correias de alternador/gerador, etc; 

• Substituição de itens do motor; 
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• Limpeza de motor e bicos injetores; 

• Regulagens de bombas e bicos injetores; • Limpeza, higienização de veículos; 

• Revisão de fábrica; 

• Outros serviços constantes no manual dos veículos. 

c) Manutenção Corretiva ou Pesada – Serviços realizados após a quebra, compreendendo todos 

os serviços executáveis em oficinas mecânicas reparadoras ou concessionárias de automóveis, 

que venham a ocorrer fora dos períodos estabelecidos para execução das manutenções preventivas, 

para correções de defeitos aleatórios resultantes de desgaste e/ou deficiências de operação, 

manutenção e fabricação, garantindo a operacionalidade do veículo, além de preservar a segurança 

de pessoas e materiais. 

d) São exemplos de manutenção corretiva: 

• Serviços de retífica de motor; 

• Montagem e desmontagem de jogo de embreagens; • Serviços de instalação elétrica; 

• Serviços no sistema de injeção eletrônica; • Capotaria; • Tapeçaria; 

• Borracharia; • Chaveiro; 

• Funilaria e pintura; 

• Serviços no sistema de arrefecimento; 

• Serviços no sistema de ar-condicionado; 

• Revisão geral e serviços integrantes para atendimento das normas obrigatórias de inspeção 

ambiental veicular. 

e) Reboque de Veículos (Assistência 24 horas) em caso de acidente ou pane, em território 

estadual - a Assistência de prestação de socorro tem o objetivo de atender necessidade de 

institucionalizar o procedimento de remoção de veículos até a prestadora de serviço de manutenção 

contratada ou, se for o caso, remover o veículo para o estacionamento do órgão contratante. 

f) O rol dos serviços, exemplificativos não excluindo nenhum outro serviço necessário para o 

bom funcionamento do veículo, segue: 

 

Mecânica Geral 

 Consiste em serviços de mecânica em motor, retífica, caixa de câmbio, caixa 

de direção, carburação e/ou bomba injetora e refil, injeção, velas, bomba e bicos 

injetores, turbina, sistema de freios e embreagem e todos os outros serviços 

afins; 

Lanternagem 

 Consiste em serviços de troca e/ou conserto de lataria, assoalhos, para- 

choques, carrocerias em alumínio (tipo baú), solda em geral e todos os outros 

serviços afins; 

Pintura / Estufa 

 Consiste em serviços de pintura automotiva externa ou interna, com polimento, 

enceramento e/ou faixa de identificação do veículo, com secagem rápida, 

identificação visual e adesivagem de caracterização de viatura ostensiva e todos 

os outros serviços afins; 
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Capotaria 

 Consiste em serviços de substituição ou conserto de estofados e cobertura 

interna do veículo, incluindo tapeçaria, bem como a parte mecânica do 

funcionamento dos bancos, portas, cintos de segurança, borrachas das portas 

e todos os outros serviços afins; 

Sistema Elétrico 

 Consiste no serviço de substituição ou conserto de partes elétricas dos 

veículos, revisão do sistema de sinalização identificadora, luz e som (giroflex, 

kojack e sirene), (faróis, lâmpadas, condutores, comandos, setas, vidros 

elétricos, limpadores de para-brisa e outros); 

Sistema 

Hidráulico 

 Consiste em serviços de substituição ou conserto nos sistemas hidráulicos dos 

veículos (freios, direção e outros); 

Borracharia 

completa 

 Consiste em remendos, em pneus com e sem câmara de ar, troca de pneus, 

câmaras de ar, colocação de rodas, calotas e todos os outros serviços afins; 

Balanceamento, 

Alinhamento, 

Cambagem 

 
Consiste em serviços de regulagem do sistema de rodagem do veículo e todos 

os outros serviços afins; 

Suspensão 

 Consiste nos serviços de substituição e/ou consertos de amortecedores, 

estabilizadores, borrachas, calços, balanças, molas, pivôs, barra de direção e 

todos os outros serviços afins; 

Instalação de 

Acessórios 

 Consiste nos serviços de instalação de qualquer acessório indispensável ao 

funcionamento ou segurança dos veículos, assim como, o conserto e instalação 

de acessórios de som e imagem, tapetes, equipamentos de segurança 

(triangulo sinalizador, chave de roda, cinto de segurança) e combate à 

incêndios; 

Vidraceiro 

 Consiste nos serviços de substituição dos vidros frontal, traseiro e lateral, 

retrovisores, borrachas dos vidros e portas e polimento dos para-brisas e todos 

os outros serviços afins; 

Chaveiro 

 Confecção de chaves, codificação e outros serviços afins; 

Ar-condicionado 

 Consiste nos serviços de reparo do sistema de resfriamento do ar do interior 

do veículo, inclusive troca de gás, conserto e substituição do compressor, 

higienização, troca de componentes eletrônicos e todos os outros serviços 

afins. 

7.4 ESTRUTURA MÍNIMA PARA OFICINAS 

7.4.1 Os prestadores de serviços e/ou fornecedores credenciados deverão dispor de estrutura 

mínima, possuindo, dentre outros: 

I.Iluminação adequada; 

II.Sistema de proteção contra incêndio; 

III.Ferramentas adequadas para a execução dos serviços específicos do estabelecimento; 
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7.4.2 Será de competência do fiscal do contrato a verificação das instalações adequadas a 

prestação dos serviços. 

7.4.3 Cada uma das oficinas deverá dispor de equipamentos e mão-de-obra apropriados para a 

execução dos segmentos de serviços especializados aos quais se destinam. 

7.4.4 Determinados veículos poderão necessitar que a sua manutenção preventiva ou corretiva 

seja efetuada em concessionária autorizada do respectivo fabricante do veículo, seja pela 

especificidade do serviço ou para fins de manutenção da garantia do veículo. 

7.4.5 Quando da entrega dos veículos na oficina, seu recebimento será efetuado através de 

formulário próprio, em duas vias, contendo no mínimo os seguintes dados: identificação do veículo, 

marca, modelo, cor, ano e placa; data e hora do recebimento; nível de combustível e 

quilometragem; marca/modelo e estado de conservação dos pneus; acessórios instalados 

(rádio/CD, etc.) descrição resumida dos serviços requeridos ou dos defeitos apresentados; nome 

e assinatura das partes. 

7.4.6 Constará necessariamente no formulário, que o veículo foi entregue com todos os acessórios 

e equipamentos obrigatórios (macaco, chave de roda, estepe, extintor e triângulo), como também 

que sua carroceria/lataria e capotaria/tapeçaria encontram-se em perfeito estado geral, sendo 

efetuadas no formulário ressalvas, no momento do recebimento do veículo pela CONTRATADA, 

caso haja alguma divergência ou avaria. 

7.4.7 A devolução dos veículos submetidos à manutenção será realizada mediante procedimento 

formal, através de recibo de entrega a servidores credenciados pela contratante. 

7.5 DAS ESPECIALIDADES DAS PEÇAS A SEREM FORNECIDAS 

7.5.1 Utilizar preferencialmente peças, materiais e acessórios genuínos, originais, ou similares, 

podendo valer-se, quando indispensável, de itens recondicionados do mercado paralelo ou de 

outra procedência, com expressa e prévia autorização da CONTRATANTE; 

7.5.2 Para fins deste Termo, serão consideradas ESPECIALIDADE DE PEÇAS : 

 

a) Genuína: Peças originais que passaram pelo controle de qualidade das montadoras e 

foram direcionadas ao mercado de reposição; 

b) Original: Peças produzidas pelo mesmo fabricante das genuínas, mas que não foram testadas 

pelo fabricante do veículo; 

c) Similar: Todas as peças que não forem originais ou genuínas, que se prestam ao reparo 

mecânico. 

7.5.3 Os valores das peças similares na execução deste contrato, não poderão ultrapassar 

o valor correspondente a 80% (oitenta por cento) do valor da mesma peça classificada como 

genuína, constante das tabelas dos fabricantes de veículos. 

7.5.4 Independentemente do tipo de peça autorizada para execução do serviço, esta deverá 

possuir garantia mínima nos mesmos prazos do contido no item que trata da garantia deste termo; 
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7.5.5 Para o montante das peças a serem substituídas, a CONTRATADA, através da rede 

credenciada, fornecerá, através do sistema eletrônico, via web, orçamento detalhado contendo a 

relação de peças e serviços, para apreciação da CONTRATANTE; 

7.5.6 A CONTRATADA através da rede/estabelecimento credenciado se obriga a devolver à 

CONTRATANTE todas as peças substituídas e/ou inutilizadas na embalagem da nova peça 

adquirida, devidamente protegidas de qualquer vazamento de óleo, assim que o serviço for 

executado, e, antes da efetivação do pagamento daquele serviço. 

  

8.0.  DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

8.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a 

empresa licitante fornecido objeto compatíveis e pertinentes com o objeto deste Edital, 

devendo o atestado conter, além do nome do atestante, seu endereço e telefone, ou qualquer 

outra forma de que a pregoeira possa valer-se para manter contato com a empresa declarante. 

 

9.0 DO MOMENTO DA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

9.1 Credenciar no prazo máximo de 60 (sessenta dias), contados da assinatura do contrato, caso 

não estejam ainda credenciados, rede de estabelecimentos de fornecedores de autopeças e 

prestadores de reparos automotivos, para cada especialidade indicadas adiante, devidamente 

equipados para aceitar as transações do sistema informatizado: 

a) Credenciamento mínimo de 03 (três) concessionárias autorizadas de cada uma 

das montadoras/fabricantes dos veículos pertencentes a frota do Município, em cidades com raio 

de até 100km da sede da licitante, bem como em Recife e Região Metropolitana. Não 

existindo concessionárias autorizadas dentro do raio estabelecido, poderá ser credenciada 

concessionárias de outras localidades, independente da distância; 

b) Credenciamento de no mínimo 03 (três) empresas, além das concessionárias, para 

cada especialidade dos serviços listados no Termo de Referência, bem como para o 

fornecimento de peças necessárias para a manutenção dos veículos; 

c) Toda a rede credenciada do licitante vencedor deverá ser disponibilizada para utilização da 

Município licitante/solicitante; 

d) O Município do Bom Jardim poderá solicitar a qualquer tempo credenciamento de 

novos estabelecimentos, que atendam às exigências deste edital; 

e) Somente será emitida Ordem de serviço a empresa vencedora posterior a realização do 

número mínimo de credenciamento, indicados nas alíneas “a” e “b” deste subitem. 

 

10.0.DA VIGÊNCIA  

10.1.A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 

57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) 

meses.  

 

11.0  DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO(S) CONTRATO(S) 

 



 

55 

 

A fiscalização dos serviços será feita por servidor designado pela autoridade competente, nos termos 

do Art. 67 da Lei. Nº 8.666/93, que deverá atestar o fornecimento, observando as cláusulas 

contratuais, sem o qual não serão permitidos quaisquer pagamentos. 

 

11.1 CABE AO FISCAL DO CONTRATO: 

 

a) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas 

cláusulas, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as 

obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada. 

b) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos 

prazos estabelecidos. 

c) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, 

constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos, planilhas, 

cronogramas etc. 

d) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 

modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que 

possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

e) Recusar serviço ou fornecimento irregular, não aceitando material diverso daquele que se 

encontra especificado no edital da licitação ou respectivo contrato ou ordem de 

serviços/fornecimento, assim como observar, para o correto recebimento, a hipótese de outro 

oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e aceito pela Administração; 

f) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa; 

g) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de 

penalidade, após os contatos prévios com a contratada; 

 

11.2 CABE AO GESTOR DO CONTRATO: 

 

a) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente; 

b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabíveis, 

garantindo a defesa prévia à Contratada; 

c) Emitir avaliação da qualidade do serviço; 

d) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 

e) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato; 

f)  Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais 

apontadas pelos fiscais; 

g) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das 

exigências contratuais e legais; 

h) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato 

não seja ultrapassado; 

i) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais. 

 

12.0. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

12.1 O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Município, da seguinte maneira: Em até 30 (trinta) dias contados do 

fornecimento dos produtos juntamente com a nota fiscal devidamente atestada pelo setor 

competente. 
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12.2 O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 

acordo com o cronograma aprovado, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos 

financeiros. 

12.3 Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer 

natureza. 

 

13.0. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1 - As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária, na 

classificação abaixo: 

 

Unidade Gestora: 1 - Prefeitura Municipal do Bom Jardim  
Órgão Orçamentário: 2000 - GABINETE DO PREFEITO  
Unidade Orçamentária: 2001 - GABINETE DO PREFEITO  
Função: 4 - Administração  
Subfunção: 122 - Administração Geral  
Programa: 401 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO 
 Ação: 2.148 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
Despesa 1870 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
Órgão Orçamentário: 8000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRAS 
Unidade Orçamentária: 8001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRAS  
Função: 4 - Administração  
Subfunção: 122 - Administração Geral  
Programa: 1501 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E OBRAS  
Ação: 2.56 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E OBRAS 
Despesa 2205 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
Órgão Orçamentário: 9000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO 
AMBIENTE Unidade Orçamentária: 9001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E 
MEIO AMBIENTE Função: 20 - Agricultura  
Subfunção: 122 - Administração Geral  
Programa: 2001 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL E MEIO AMBIENTE  
Ação: 2.68 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL E MEIO AMBIENTE 
Despesa 2309 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
Órgão Orçamentário: 10000 - SECRETARIA DE ESPORTES, CULTURA E TURISMO  
Unidade Orçamentária: 10001 - SECRETARIA DE ESPORTES, CULTURA E TURISMO 
Função: 4 - Administração  
Subfunção: 122 - Administração Geral  
Programa: 1301 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E 
ESPORTES  
Ação: 2.81 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E 
ESPORTES 
Despesa 2348 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
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Unidade Orçamentária: 16001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
TRABALHO, QUALIFICAÇÃO E JUVENTUDE - SEDEC  
Função: 4 - Administração  
Subfunção: 122 - Administração Geral  
Programa: 401 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO  
Ação: 2.20 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, TRABALHO, QUALIFICAÇÃO E JUVENTUDE – SEDEC 
Despesa 2733 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
Unidade Gestora: 4 - Fundo Municipal de Educação de Bom Jardim  
Órgão Orçamentário: 17000 - Fundo Municipal de Educação de Bom Jardim  
Unidade Orçamentária: 17001 - Secretaria de Educação  
Função: 12 - Educação  
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental  
Programa: 1210 - GESTÃO DAS ATIVIDADES-MEIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA  
Ação: 2.102 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Despesa 2000 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
Unidade Orçamentária: 17002 - FUNDEB  
Função: 12 - Educação  
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental  
Programa: 1205 - PROMOÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
Ação: 2.76 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB OUTROS 
Despesa 2136 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
Unidade Gestora: 2 - Fundo Municipal de Saúde do Bom Jardim  
Órgão Orçamentário: 12000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
Unidade Orçamentária: 12001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
Função: 10 - Saúde  
Subfunção: 122 - Administração Geral  
Programa: 1001 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
Ação: 2.10 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Despesa 1965 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
Programa: 1003 - ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE DA POPULAÇÃO  
Ação: 2.22 - MANUTENÇÃO E QUALIFICAÇÃO DA REDE ESPECIALIZADA DE SAÚDE 
Despesa 2504 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Despesa 2505 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Despesa 2506 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
Ação: 2.26 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO – TFD 
Despesa 2532 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Despesa 2533 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
Subfunção: 304 - Vigilância Sanitária 
 Programa: 1005 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE  
Ação: 2.28 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Despesa 2580 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Despesa 2581 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Assistência Social do Bom Jardim  
Órgão Orçamentário: 13000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS  
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Unidade Orçamentária: 13001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS  
Função: 8 - Assistência Social  
Subfunção: 122 - Administração Geral  
Programa: 801 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Ação: 2.130 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Despesa 2434 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
14.0. DO REAJUSTAMENTO 

 

14.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

 

15.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que:  

 

15.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

15.1.2 Apresentar documentação falsa; 

15.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

15.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.1.5 Não mantiver a proposta; 

15.1.6 Cometer fraude fiscal; 

15.1.7 Comportar-se de modo inidôneo; 

 

15.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

15.3 Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 

8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

 

           I – Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor 

do bem não entregue ou do serviço não prestado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por 

cento) do valor do bem ou serviço; 

 

           II – Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizado em dez dias após o vencimento do 

prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

 

          III – Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do serviço prestado, a contar 

do segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do bem recusado ou 

do valor do serviço, por dia decorrido; 

 

          IV – Pela recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas no serviço 

prestado, entendendo-se como recusa a substituição do item não efetivada nos cinco dias que se 

seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço rejeitado;  
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          V – Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e não abrangida nos incisos 

anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento.  

 

§ 1º - As multas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo 

de perdas e danos cabíveis. 

 

§ 2º - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importâncias 

alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, ou por 

qualquer outra forma prevista em lei. 

 

§ 3º - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada, deverá 

cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste acordo.  

 

§ 4º - O valor da multa deverá ser recolhido na Secretaria de Finanças do Município de Bom Jardim, 

no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade. 

 

§ 5º - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 

 

§ 6º - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do Contrato, 

poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a prévia defesa: 

 

a) Advertência por escrito; 

b) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 

Município de Bom Jardim, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

c) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, Inc. IV da Lei 8.666/93 e demais normas 

legais pertinentes.  

 

15.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e demais normas regulamentadoras. 

15.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

16.0. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

 

16.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N 

= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 

parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, 

sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 

índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido 



 

60 

 

para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

17.0. DO MODELO DE PROPOSTA 

17.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta correspondente, podendo 

o licitante utilizá-lo como referência - Anexo 01.  

 

 

 

João Francisco da Silva Neto 

Prefeito 

 

 

 

Jayara Ferreira Leal 

Secretária de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos 

 

 

 

 

Danielly Monteiro de Moraes Batista 

Secretária de Educação 

 

 

 

 

Thiago Rosas Barbosa 

Secretário de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente 

 

 

 

 

Jêssica Maria Barbosa da Silva 

Secretária de Desenvolvimento Urbano e Obras  

 

 

 

 

Maria Rosemaura de Aguiar 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00018/2022 

  

PROPOSTA 

  

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00018/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM. 

  

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de implantação e operação de um 

sistema informatizado, via internet, integrado de gestão da frota de veículos do Município do Bom 

Jardim, com vista ao fornecimento contínuo e ininterrupto de combustíveis, lubrificantes, aditivos 

e graxas, através de tecnologia de cartão, com base na rede de estabelecimentos credenciados, 

durante o período de 12 meses. 

 

PROPONENTE: 

CNPJ: 

  

Prezados Senhores, 

  

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

  

 

 

 

 

 

  

PRAZO DE ENTREGA: 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

VALIDADE DESTA PROPOSTA: 

  

Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 

Banco: 

Conta: 

  

Local e Data. 

  

  

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

 

  

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

ANEXO II - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00018/2022 
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MODELO DE DECLARAÇÃO - não possuir no quadro societário servidor do Município 

  

  

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00018/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM - PE. 

  

PROPONENTE 

CNPJ 

  

1.0 - DECLARAÇÃO de que não possui no quadro societário, servidor público da ativa do órgão 

realizador do certame ou de qualquer entidade a ele vinculada. 

  

O proponente acima qualificado declara não possuir em seu quadro societário e de funcionários, 

qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado deste PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM - PE, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ele vinculado, exercendo 

funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.  

  

Local e Data. 

  

  

  

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

  

  

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00018/2022 

  

MINUTA DO CONTRATO 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00018/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00061/2022 

 

CONTRATO Nº: ..../...-CPL 

  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O PREFEITURA MUNICIPAL  DE BOM 

JARDIM E ........., PARA FORNECIMENTO 

CONFORME DISCRIMINADO NESTE 

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o Prefeitura Municipal  de Bom Jardim - Rua 

Manoel Augusto, S/N - Centro - Bom Jardim - PE, CNPJ nº ................................, neste ato 

representado pela Secretária Municipal..........................., Casada (o), residente e domiciliada na 

Rua XXXXXXXXX, XX - XXXXXXX- Bom Jardim - PE, CPF nº XXXXXXXX, Carteira de Identidade 

nº XXXXXXX SDS/PE, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - 

......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...., 

......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., doravante 

simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o 

qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00018/2022, processada nos 

termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 

8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 

Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 

2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 

implantação e operação de um sistema informatizado, via internet, integrado de gestão da frota de 

veículos do Município do Bom Jardim, através de rede de estabelecimentos credenciados para 

prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de 

peças, acessórios e pneus, serviços de mecânica, elétrica geral, funilaria, suspensão, pintura, 

ar condicionado, lavagem, reboque, filtros, vidraçaria, capotaria, tapeçaria, borracharia, retifica, 

alinhamento, balanceamento e serviços de chaveiro, durante o período de 12 meses. 

  

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 

licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00018/2022 e instruções do Contratante, documentos 
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esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e 

será realizado na forma parcelada. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–

IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que 

este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

5.4. As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 

 

Unidade Gestora: 1 - Prefeitura Municipal do Bom Jardim  
Órgão Orçamentário: 2000 - GABINETE DO PREFEITO  
Unidade Orçamentária: 2001 - GABINETE DO PREFEITO  
Função: 4 - Administração  
Subfunção: 122 - Administração Geral  
Programa: 401 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO 
 Ação: 2.148 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
Despesa 1870 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
Órgão Orçamentário: 8000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRAS 
Unidade Orçamentária: 8001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRAS  
Função: 4 - Administração  
Subfunção: 122 - Administração Geral  
Programa: 1501 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E OBRAS  
Ação: 2.56 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E OBRAS 
Despesa 2205 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
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Órgão Orçamentário: 9000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO 
AMBIENTE Unidade Orçamentária: 9001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E 
MEIO AMBIENTE Função: 20 - Agricultura  
Subfunção: 122 - Administração Geral  
Programa: 2001 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL E MEIO AMBIENTE  
Ação: 2.68 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL E MEIO AMBIENTE 
Despesa 2309 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
Órgão Orçamentário: 10000 - SECRETARIA DE ESPORTES, CULTURA E TURISMO  
Unidade Orçamentária: 10001 - SECRETARIA DE ESPORTES, CULTURA E TURISMO 
Função: 4 - Administração  
Subfunção: 122 - Administração Geral  
Programa: 1301 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E 
ESPORTES  
Ação: 2.81 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E 
ESPORTES 
Despesa 2348 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
Unidade Orçamentária: 16001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
TRABALHO, QUALIFICAÇÃO E JUVENTUDE - SEDEC  
Função: 4 - Administração  
Subfunção: 122 - Administração Geral  
Programa: 401 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO  
Ação: 2.20 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, TRABALHO, QUALIFICAÇÃO E JUVENTUDE – SEDEC 
Despesa 2733 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
Unidade Gestora: 4 - Fundo Municipal de Educação de Bom Jardim  
Órgão Orçamentário: 17000 - Fundo Municipal de Educação de Bom Jardim  
Unidade Orçamentária: 17001 - Secretaria de Educação  
Função: 12 - Educação  
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental  
Programa: 1210 - GESTÃO DAS ATIVIDADES-MEIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA  
Ação: 2.102 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Despesa 2000 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
Unidade Orçamentária: 17002 - FUNDEB  
Função: 12 - Educação  
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental  
Programa: 1205 - PROMOÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
Ação: 2.76 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB OUTROS 
Despesa 2136 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
Unidade Gestora: 2 - Fundo Municipal de Saúde do Bom Jardim  
Órgão Orçamentário: 12000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
Unidade Orçamentária: 12001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
Função: 10 - Saúde  
Subfunção: 122 - Administração Geral  
Programa: 1001 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
Ação: 2.10 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Despesa 1965 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
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Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
Programa: 1003 - ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE DA POPULAÇÃO  
Ação: 2.22 - MANUTENÇÃO E QUALIFICAÇÃO DA REDE ESPECIALIZADA DE SAÚDE 
Despesa 2504 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Despesa 2505 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Despesa 2506 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
Ação: 2.26 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO – TFD 
Despesa 2532 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Despesa 2533 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
Subfunção: 304 - Vigilância Sanitária 
 Programa: 1005 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE  
Ação: 2.28 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Despesa 2580 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Despesa 2581 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Assistência Social do Bom Jardim  
Órgão Orçamentário: 13000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS  
Unidade Orçamentária: 13001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS  
Função: 8 - Assistência Social  
Subfunção: 122 - Administração Geral  
Programa: 801 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Ação: 2.130 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Despesa 2434 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Em até 30 (trinta) dias contados 

do recebimento da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente  

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e 

hipóteses previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da 

assinatura do Contrato: 

 

A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua 

assinatura. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

1. Permitir, sob supervisão, que o pessoal técnico da(s) empresa(s) contratada(s) tenha 

acesso às informações contempladas por este processo licitatório, respeitadas as normas 

que disciplinam a segurança do patrimônio, das pessoas e das informações;  

2. Efetuar o pagamento à empresa(s) contratada(s) do certame licitatório dentro dos prazos 

preestabelecidos neste Edital; 
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3. Acompanhar e fiscalizar os serviços do objeto licitado, por Representante da 

Administração, especificamente designado por Portaria, que atestará as Notas Fiscais para 

fins de pagamento, comprovado o fornecimento de forma correta;  

4. Notificar a(s) contratada(s), por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na entrega do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas 

necessárias; 

5. Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

 

1. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto 

contratado; 

 

2. No caso de fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, ao Município do Bom Jardim 

deverá ser comunicado por escrito sobre estas mudanças, e só aceitará a nova empresa se 

destas transformações não resultarem prejuízos à execução dos serviços, mantidas as 

condições de habilitação e a manutenção das condições estabelecidas no Contrato original; 

 

3. Assumir a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 

contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, seguro de acidente do 

trabalho, que incidam ou venham a incidir sobre os equipamentos, insumos e serviços 

objeto do Contrato e apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo DO 

CONTRATANTE; 

 

4. Assumir a responsabilidade pelo bom desempenho de seu pessoal e providenciar para que 

todos os seus empregados cumpram as normas internas do CONTRATANTE, nos locais de 

trabalho; 

 

5. Zelar pela discrição e integridade durante a execução dos serviços; 

 

6. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sob todo e qualquer 

assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em 

razão da execução do objeto deste contrato, devendo orientar os empregados nesse sentido; 

7. Assegurar a CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer ou 

refazer qualquer serviço que não esteja de acordo com a técnica atual, normas ou 

especificações que atentem contra a sua segurança ou de terceiros, ficando certo que, em 

nenhuma hipótese, a falta de fiscalização do CONTRATANTE eximirá a CONTRATADA de 

suas responsabilidades provenientes do Contrato; 

 

8. Caso a CONTRATADA tenha que refazer qualquer serviço não executado a contento, correrão 

por sua conta as despesas necessárias; 

 

9. Fornecer a CONTRATANTE ou seu preposto, toda e qualquer informação que lhe seja 

solicitada sobre o objeto da contratação, bem como, facilitar-lhe a fiscalização da execução 

empresa, decorrente das obrigações pactuadas; 
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10. A CONTRATANTE poderá exigir da CONTRATADA o imediato afastamento de qualquer 

fiscalização ou, ainda, que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o 

exercício das funções que lhe foram atribuídas, bem como o que apresente qualificação 

inadequada ou inabilitada para a prestação dos serviços; 

 

11. A CONTRATADA obriga-se a relatar a CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade 

observada durante a execução dos serviços; 

 

12. A CONTRATADA prestará todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 

CONTRATANTE, a cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 

 

13. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 

vigente; 

 

14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Administração; 

 

15. Responder por todo e qualquer dano que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente 

de culpa ou dolo, por ato praticado por seus prepostos, empregados ou mandatários, 

eximindo o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade; 

 

16. Eximir-se de divulgar e fornecer dados ou informações obtidas em razão do Contrato, bem 

como utilizar o nome do Município do Bom Jardim-PE para fins comerciais ou em 

campanhas e material de publicidade, sem autorização prévia da Instituição; 

 

17. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 

disciplinares determinadas pela Administração; 

 

18. Cumprir quaisquer formalidades e pagar as multas porventura impostas pelas autoridades 

competentes, decorrentes da inexecução do objeto ora contratado; 

 

19. Facilitar e permitir a CONTRATANTE a qualquer momento, a realização de vistoria e 

acompanhamento do cumprimento do objeto do Contrato, sem que isso incorra em isenção de 

responsabilidade da CONTRATADA, assegurado, a qualquer tempo, o direito à plena 

fiscalização dos serviços licitados, permitindo o livre acesso dos gestores/co-gestores a 

todo o local de execução dos serviços, a toda documentação correlata, permitir a retirada 

de documentos para diligências pelos gestores/co-gestores, tudo independentemente de 

prévia comunicação à CONTRATADA; 

 

20. Manter durante toda a vigência do Contrato e até 03 (três) meses após o término da sua 

vigência, a garantia integralizada, reforçando-a ou reconstituindo-a quando se fizer 

necessário; 

 

21. Manter-se em compatibilidade com as obrigações assumidas e com todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no Edital; 
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22. Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de ato danoso, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou 

prepostos, obrigando- se, outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas 

ao cumprimento do Contrato a ser firmado; 

 

23. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do 

Contrato; 

 

24. Providenciar que seus funcionários portem crachá de identificação quando da execução dos 

serviços nas dependências do CONTRATANTE; 

 

25. Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios, objetivando a correta execução dos serviços; 

 

26. Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma a 

não serem confundidos com similares de propriedade da Administração; 

 

27. Promover, de forma contínua, a manutenção e assistência técnica dos equipamentos, 

durante o horário de expediente, devendo reparar ou substituir todas as peças necessárias 

ao bom desempenho dos serviços; 

 

28. Fazer manutenção corretiva, sempre que solicitada, compreendendo verificação das partes 

mecânicas, elétricas, funilaria, lanternagem, pintura em geral, ajustes, regulagens, 

alinhamento de direção, balanceamento de rodas, serviços de vidraçaria, guincho, 

refrigeração, eliminação de eventuais defeitos e substituição de peças gastas ou defeituosas; 

 

29. Efetuar as manutenções e intervenções técnicas por profissionais especializados, os quais 

deverão ser em número suficiente para atender às chamadas; 

 

30. Prestar atendimento às chamadas no prazo máximo de até 08(oito) horas; 

 

31. Executar os serviços, sempre que possível, em horários que não interfiram com o bom 

andamento da rotina de funcionamento do CONTRATANTE; 

 

32. A empresa CONTRATADA se obriga a executar os serviços ora contratados mediante 

solicitação e autorização por parte da CONTRATANTE. Estes serão executados nas 

instalações da CONTRATADA, mediante autorização feita através da Secretaria Municipal de 

 

33. Transportes, após análise do Orçamento que deverá conter os serviços a serem executados, 

peças de reposição, tempo gasto para executá-los, preço unitário por hora de serviço e valor 

total (mão de obra mais peças de reposição); 

 

34. Executar todas as manutenções preventivas e corretivas dos veículos/equipamentos oficiais 

pertencentes à especificadas no Termo de Referência, para que as mesmas, sempre que 

forem utilizadas, apresentem condições satisfatórias de funcionamento.  
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35. Nestes serviços serão incluídos, troca de óleo, partes mecânicas de motor, caixas de câmbio 

e de direção, frenagens, embreagens, alinhamentos e cambagens, embuchamentos 

diversos, elétricas diversas, segurança, sinalização, para-choques, retrovisores, correias 

diversas, volantes, motor de partida, alternador, condicionador de ar, borracharias 

diversas, vidraçarias, eliminação de eventuais defeitos e substituição de peças gastas ou 

defeituosas enfim, todo e qualquer serviço necessário ao bom funcionamento da viatura; 

 

36. Apresentar Orçamento prévio da quantidade de horas centesimais que serão necessários 

para cada tipo de conserto, em consonância com o Manual de Tempos Padrão de Mão de 

obra do fabricante; 

 

37. Responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços contratados, 

obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para assegurar 

andamento convenientes dos trabalhos; 

 

38. Refazer qualquer obrigação não cumprida a contento, com despesas por sua conta; 

 

39. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, as 

obrigações em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apontadas pelo 

CONTRATANTE no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da ciência, ou no prazo para 

tanto estabelecido pela fiscalização; 

 

40. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelas despesas de alimentação, hospedagem, 

transporte e todas aquelas ocasionadas com o deslocamento dos técnicos no decorrer do 

atendimento; 

 

41. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo transporte externo dos equipamentos em 

atendimento, bem como os procedimentos legais e os custos correspondentes dessas 

operações (emissão de notas fiscais, seguros, etc.); 

 

42. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, quando for por ela transportado qualquer 

veículo do local de defeito até a oficina para conserto, cabendo à mesma o reparo ao 

CONTRATANTE, no caso de qualquer dano ao referido veículo; 

 

43. Dispor, sem ônus para o CONTRATANTE, de todas as ferramentas e materiais necessários 

à realização dos serviços objeto deste, inclusive guinchos ou cambão adequados a cada 

veículo, para locomoção dos veículos/equipamentos impossibilitadas de deslocamento; 

 

44. A CONTRATADA deverá comprovar, quando solicitado, através de Nota Fiscal, Fatura ou 

documento similar que as peças e acessórios repostos são novos e de primeira linha, 

devendo conter no verso deste, aceite pelo responsável do CONTRATANTE; 

 

45. Eliminar defeitos decorrentes de intervenções corretivas no prazo máximo estabelecido em 

tabela do fabricante para cada tipo de veículo especificado neste termo. Os casos 

excepcionais que não possam ser atendidos neste prazo deverão ser comunicados 

justificadamente e por escrito ao servidor do CONTRATANTE designado para o 

acompanhamento dos serviços; 
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46. Independentemente de aceitação, o (a) CONTRATADO (a) garantirá a qualidade de cada 

serviço realizado ou peça substituída pelo prazo estabelecido na respectiva garantia, 

obrigando-se a repor aquela que apresentar defeito, desde que não sanado o vício no prazo 

legal; 

 

47. Designar um preposto, aceito pelo Município do Bom Jardim/PE, que supervisionará a 

execução dos serviços e a representará perante o CONTRATANTE; 

 

48. A CONTRATADA deverá garantir o sigilo absoluto sobre quaisquer dados, informações, 

documentos e especificações técnicas do Município do Bom Jardim /PE ou de seus clientes 

que a ela venham a ser confiados ou que venha a ter acesso em razão da execução dos 

serviços objeto desta contratação, devendo zelar pela veracidade de todas as informações 

que irão compor a documentação dos serviços realizados, não podendo, sob qualquer 

pretexto, revelá-los, divulgá-los, reproduzi-los ou deles dar conhecimento a quaisquer 

terceiros estranhos à execução dos serviços objeto desta contratação; 

 

49. A CONTRATADA é a única responsável por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas 

os seus empregados ou prepostos no desempenho dos serviços relativos ao Contrato. 

 

50. É previsto a terceirização de serviços tais como: Funilaria; Pintura e Retifica de motores, 

porém sem perder a responsabilidade e obrigações assumidas pela empresa vencedoras 

deste certame. Ficando a mesma responsável, inclusive arcando com todos os outros 

inerentes a movimentação dos veículos e/ou partes do mesmo para o terceirizado e sempre 

com anuência da Secretaria de Transportes do Município do Bom Jardim – PE. 

 

51. Disponibilizar acesso ao Sistema AUDATEX MOLICAR, Orion ou outro instrumento hábil 

similar, composta por uma ferramenta que possibilita ao gestor/fiscal efetuar consulta on-line, 

tanto à tabela de preços dos fabricantes de peças, quanto à tabela de tempos de mão de 

obra padrão,  conforme informação técnica do Sindicato da Indústria e Reparação de 

Veículos e Acessórios; 

 

52. Garantir que os preços cobrados das peças e serviços, terão como limite os preços 

disponibilizados no sistema AUDATEX MOLICAR, Orion ou outro instrumento fornecido; 

 

53. Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente 

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de 

atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 

 

54. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 

qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 

contratado; 

 

55. Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 

contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
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56. Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 

esclarecimentos solicitados; 

 

57. Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

 

58. Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 

sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

 

59. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

 
60. O pagamento dos credenciados deverá ser efetuado até 10 dias do pagamento feito pela 

CONTRATANTE. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou 

por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, 

conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 

8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 

supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  

a) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

e) Não mantiver a proposta; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Comportar-se de modo inidôneo; 

 

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
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Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 

8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

 

           I – Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do 

valor do bem não entregue ou do serviço não prestado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez 

por cento) do valor do bem ou serviço; 

 

           II – Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizado em dez dias após o vencimento 

do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

 

          III – Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do serviço prestado, a 

contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do bem 

recusado ou do valor do serviço, por dia decorrido; 

 

          IV – Pela recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas no serviço 

prestado, entendendo-se como recusa a substituição do item não efetivada nos cinco dias que se 

seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço rejeitado;  

 

          V – Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e não abrangida nos 

incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento.  

 

§ 1º - As multas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem 

prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

 

§ 2º - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importâncias 

alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, ou 

por qualquer outra forma prevista em lei. 

 

§ 3º - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada, deverá 

cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste acordo.  

§ 4º - O valor da multa deverá ser recolhido no Setor Financeiro da Secretaria de Saúde de Bom 

Jardim, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade. 

 

§ 5º - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 

 

§ 6º - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do Contrato, 

poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a prévia defesa: 

 

d) Advertência por escrito; 

e) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 

Município de Bom Jardim, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, Inc. IV da Lei 8.666/93 e demais normas 

legais pertinentes.  
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A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e demais normas regulamentadoras. 

 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos 

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 

÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na 

sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 

índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Bom 

Jardim. 

  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 

assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

  

 

. - PE, ... de ............... de ..... 

 

  

TESTEMUNHAS 

  

  

_____________________________________ 

  

  

   

  

  

  

_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 

  

  

_____________________________________ 

........ 

   

  

PELO CONTRATADO 

  

  

_____________________________________ 

......... 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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Anexo IV - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00018/2022 

  

  

MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos 

PREFEITURA MUNICIPAL  DE BOM JARDIM - PE. 

PROPONENTE 

CNPJ 

  

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. 

  

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as 

condições contidas no Edital e seus anexos. 

  

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. 

  

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data, 

conforme exigência contida no Art. 32, § 2º, da Lei 8.666/93, fato impeditivo no que diz respeito à 

habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado 

falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, 

não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal, 

Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

  

3.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 

  

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possuir em seu quadro de 

pessoal, em acatamento às disposições do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido 

pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, funcionários menores de dezoito anos em 

trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; 

podendo existir menores, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação 

vigente. 

  

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. 

  

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia 

produtiva, nos termos do Art. 1º, Incisos III e IV, e do Art. 5º, Inciso III, da Constituição Federal, 

empregados executando trabalho degradante ou forçado. 

  

5.0 - DECLARAÇÃO de acessibilidade. 

  

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da 

reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se 

aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas. 

 Local e Data. 

  

NOME/ASSINATURA/CARGO 
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Representante legal do proponente.   

 

 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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FOLHA 02/02 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00018/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL  DE BOM JARDIM - PE. 

  

PROPONENTE 

CNPJ 

  

6.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta. 

  

<identificação do representante do licitante>, como representante devidamente constituído de 

<identificação do licitante>, doravante denominado <licitante>, para fins do disposto no subitem 

13.1.3.1 do Edital do Pregão Eletrônico nº 00018/2022, declara, sob as penas da Lei, em especial o 

Art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

  

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 00018/2022 foi elaborada de 

maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta o 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 

do Pregão Eletrônico nº 00018/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

  

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico nº 

00018/2022não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de 

fato do Pregão Eletrônico nº 00006/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

  

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 00018/2022 quanto a participar ou não da 

referida licitação; 

  

a) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 00018/2022 

não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 00018/2022 antes da adjudicação do objeto 

da referida licitação; 

 

b) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Eletrônico nº 

00018/2022 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer 

integrante da PREFEITURA MUNICIPAL  DE BOM JARDIM antes da abertura oficial das propostas; 

e 

  

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 

e informações para firmá-la.  

  

 

Local e Data. 

  

 

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 
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OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 

 


